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DECRÉTO k. 8.256— DE 10 DE ABRIL DE 1899

Dá regulamento para a cobrança do imposto de consumo de calçado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorizaçãS) canferilla ao Polar Executivo no art. 48,
n. 1 da Constituição da Republica.

Resolve que, para is execução do art. 1 0, n. 48 da lei n. 559, de
31 de dezembro de 1808 se observe o reeulamento:que a esto
acompanha.

Capital Federal, 10 ds abril de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim .D. jibrtinho.

Regulamento para L arreeado4o do imposto de
consumo de calçado a que se refere o decreto
n. 3.256 desta data

CAPITULO 1

DA NATUREZA DO IMPOSTO E SUA. INCIDENeIa

Art. 1." O imposto do consumo de calcada de Jae trata o
art. 1°, 48, de. reS9 do :n dezembro de 1898, recuse
sobro as seguintes especiee de calçados, quer nacionaes quer
eatrangairas:

a) Botas compridas do montar
Botinas o cotharnoe de couro, de palie, ou de tecido de al-

goeão, lã, linho, seda ou qualquer outro tecide com mescla de
seda

e) sue . inn e barresiSns do couro, pene ou utu teeido de al-
godão, Is, linho, seda ou qualquer 'nitro is elle com mescla de
seda;

Paragrapho unico. Entende-se por borzeguins o calçado gras-
sais.° de meia gaspea, talão inteiriço o directo, cano curto e ilhoz
commutu.

Art. 2.° • O imposto compõe-se do registro das fabricas,
casas de negocio e mercadores ambul Lutes, o das taxas a que
estão sujeitos os productos mencionados no art. 1.

Art. 3.0 As importancias á pagar polo registro são as especi-
ficadas no art. 50,0 as taxas as que constam dastatella anexa.

CAPITULO 11

DO REGISTRO

Art. 4.° Todos os fabricantes o commerciantes das mercado-
rias a que se refere o art. 1° são obrigados a registrar annual-
monte, até 28 de fevereiro, os seus estabelecimentos e os
individuos que empregarem na venda ambulante.

g 1.0 Os mercadores ambulantes de conta propria dover5.o
ser tambern registrados dentro do mesmo prazo.

§ 2. 0 Os industriaes e cominerciantes que se estabelecerem
depois de 28 de fevereiro deverão obter o registro antes do ini-
ciarem suas operações eommerciaes, pagando integrai:acate o
registro anuual, qualquer que seja a época do armo em quo o
obtenham.

Art. 5. 0 As taxas a pagar pelo registro são:

a) Fabricas 	  200g000
é) Doposi IN de fabricas e casas eommereite:s cio grossa

ou do atacado 	  iooffloo
c) Casas commeraiftes exclusivamente de e %Içado 	 	 50;;000
ti) Casas commerciaes com outros ramos do negocio

além do de calçado 	 •	 20S/ S.0
e) Mercador ambulante, ainda que trabalhando por

conta de fabrica ou casa commercial registrada. 	 2T:tee0

Art. G.° Para pagamento do' registro na vigencia deste regu-
lamento, os interessados apresentarão á estação fised compe-
tente uma guia organisada de accordo com o modelo A.

•Art. 7. 0 As tratIot~ticias do registro doverfio ser re ineridas
dentro do sessenta dias, a contar da data da aeqiiisição do

estabelecimento, mas não serão permittidas se o transfermite fór
devedor de multas ou estiver sob a pressão de auto de infrat440,
salvo se depositar previamente a importando, da multa, que
tlearà retida até completa solução do processo.

Art. 8. 0 O comprador será rasponsavel petas dividas do ven-
dedor, excepto:

a) se tiver adquirido o estabelecimento em hasta pupica;
b) se o houver de espolio ou massa fdlida, militante que

titulo de acquisição o isente da responsabilidade do antigo ims-
suidor.

Art. 9. 0 Sempre que, no correr do anno. forem alteradas as
condiçiks do estab leaimento, do modo a, sujeitai-o a unia taxa
maior do registro, o contribuinte será obrigaste a) pagansaito
da diferença dentro do sessenta dias, sob pena de ficar som
offeito o registro primitivo.

Art. 10. Diversos ramos de nego', io no mosino estabelecimento
não eximem o propeietario da obrigação do re gistro, se tio dito
estabelecimento vender-se alguma ou algtunas das qualitades
do calçado a que se refere o árt. In.

Art. 11. A venda ambulante fica sujeita a tantos ree,stros
quantas forem as pessoas empregadas nosso comino-rejo, e o ti-
tulo de registro expedido para aquello fim sc orá valido •entm
da zona. territorial (capital Federal ou uni determina lo Estado)
para a qual tiver sido eoncedido.

Art. 12. Na bina da transferencia do reeietro dentro do
prazo do art. ', ou quando o mesmo não houver sido solledado
tio aceorde com a firma colleetada para o pagamento de imposto
do industrias e prods,e0es, ficará sem offaito ICg ti a patente .pri-
mitiva.

Art. 13. A falta de registro será punida na fórina do ;irl. 3S)
e elevará ao maxinto a pena em que houver 'acorrido t) mini ri-
buinte pela infraeçáo de qualquer outra disposição deste regula-
mento.

Art. 14. A geia de que trata o art. ee 5:ersirà para ta.::,Y:ii-
s8r.se mii aidestto Ocis estabefeennentoi e poSoz.e;
O qual deverá conter <leda rat,ãe da 	 !),tm,;‘ o	 .13!..1:.-
ehreGto, nome do coal:Se:Unte. sesgas 	 'esewervo, * • ; y • ,, o
numero da patente do registro (modelo si, ' e is '. do pagamento
mais nW-etVflet-iee.

Este cadastro corá publicado no Meeis ui; 	 .11	 1Io
cada anuo.
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CAPITULO III 1.
DAS TAXAS DE CONSUMO E SUA ARREOADAQX0

Art. 15. As taxas de consumo sabre os productos de que
trata o art. 1 0 serão pagas por meio de estampilhas especiaea
•applicadas aos mesmos.

art. 1(3. Haverá estampilhas de duas côres : de uma cór para
os productos nacionaes e de outra para os productos estran-
geiros. O formato e s)guass caracteristicos destas estam-
pilhas serão regulados pelo :Ministro da Fazenda e os seus va-
lores os seguintes :

100 rs.
200 ss
300 »
400 »
700 »

1.000 x.

Art. 17. O deposito central das estampilhas será:

1." Para a Capital Federal o Estado do Rio de Janeiro - na
Casa da atoada ou na Imprensa Nacional, ou em ambas estas re-
partições, se assim o entender o Ministro da Fazenda

2." Nos outros Estados - nas Delegacias.
Art. 18. Os pedidos de fornecimento de estampilhas serão

fitos directamente à Imprensa Nacional, ou á Casa da Moeda
pela Alfandega do Rio de Janeiro, Recabedoria, Alfandega de
Macaha e Delegacias fiscaes, sendo os das Agencias Pisastes do
Ratado do Rio do Janeiro por intermedio da Directoria do Rendas
Publicas.

As Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes nos Estados, bem como
as Alfandegas, serão suppridas pelas Dolegocias, exceptuadas as
Mesas de Rendas altandegadas, como as do Autonina, S. Fran- .
cisco e Porto Murtinlice as quaes o serão pelas Alfandegas a que
estiverem immediatamente subordinadas.

Art. 19. O estabelecimento incumbido do preparo das estam-
pilhas terá um livro de registro das expediçaes do qual conste
especificadamente todo o movimento de sahida.

Art. 20. A arrecadação do imposto será feita
a). na Capital Falara' - pela Alfandega e Recebedoria;
b) no Estado do Rio de Janeiro, nos municipios de Nictheroy

e 5. Gancalo-pola Resebeloria. ; em. alacalié - pela respectiva
AlMndcgit e nos outros municipios-pelas Agencias Flautes ;

c ) nos outros Estados- polas Alfandeg,as, Mesas do Rendas e
Agencias Fis Aos, nas respectivas Cireuniscripções, e peias Dele-
gacias ondo não houver amenas repartiçiess.

Art. 21. As OSLaÇUS arrecadadoras do imposto terão um livro
em que deverá ser diariamente escriptura.do o movimento de
entrada e sabida de estampilhas (modelo C).

Art. 22. O estampilhamento do calçado de fabricação na-
cional poderá ser feito pelo labricanto ou pelo retalhista e o do
importado do estrangeiro pelo importador ou pelos retalhistas.

fi 1. 0 O comprador decalçado não estampilhado nas condiçaes
deste artigo devora obter do vendedor uma nota do venda (1 -
clarando a quantidade do calçado, o nome do mesmo comprador,
a data da transacção o a quantidade e valor das estampilhas
fornecidas polo vendedor, Mim de justificar a pese do producto
sem estam pilhamento.

2.. A vonda do calçado não estampilhado só poderá ser
feita a nagocianto registrado, o qual deverá estampilhal-o dentro
do prazo de tres dias.

Art. 23. E' considerada 'contravenção a esto regulamento a
exposição á venda pelos retalhistas o mercadores ambulantes,
de calçado não estampilhado.

Art. 24. São consideradas expostas á veada as merca-
dorias especificadas no art. 1 0, que forem encontradas dentro
das casas commerciaes ou em poder dos mercadores ambulantes,
ainda que guardadas em caixas ou moveis.

Parafsrapho unico. Quando o fabricante do calçado tiver no seu
estabelecimento industrial urna secção de venda a retalho, esta
devera funceianar em togar distineto daquelle, e ficara sujeita ás
mesmas regras que este regulamento estabelece para os com-
merciantes exclueivamenta retalldetas.

Art. oa. isento do impusto de eousamo o calçado exportado
para paira 0.'fr. : ;1'.rirOS. O exportador, porém, pedira uma guia
a. respectiva te isistição aduaneira especificando a quantidade
o qualidade do enata:to a exportar, atim de apresentai-a ao
fabricante. peta guia, que só sara concedida em vista fli) (les-
paaho do axpartaseio; acompanhará a expedição da moreadoria
da fabrica a.(5 á vetada:0,o aduaneira ou ao ponto designado
para o embarque.

Paraara Mia unico, Se decorrido o prazo de vinte dias não se
tiver effectuadu o embarque da mercadoria para a qual houver
sidn solicitada a guia de que trata esto artigo, o chefe da re-
partição exigirá explieações do quem a solicitou, e se estas não
forem ea cisatetorias, fará proceder a umaaeyndicancia aflui de
verificar C houve fraude.

Art. 26. Os fabricantes de calçado deverão ter escripta
especial em livro saltado, rubricado e authenticado nas respe-
ctivas estações liscaes, no qual registrarão o movimento diario
do estabelecimento e o de entrada e sabida de estampilhas, de
aceordo com o modelo D.

a 1. 0 Na escripturação deste livro deverá ser discriminada a
venda de calçado por qualidade, quantidade e valor do imposto,
distinguindo•se em consumas o calçado vendido já estampilhado
do que estiver por estampilhar.

a 2.° Este livro será examinado pelos fiACaeS ou por em-
pregados designados pelos chefes das repartições competentes,
e, no caso de duvida, os ditos tiscaos ou empregados pedirão o
exame da escripta geral, afim de se esclarecerem sobre os pontos
que tiverem achado obscuros ou duvidosos.

CAPITULO IV

DA VENDA 2 coetocaçIo DAS ESTAMPILHAS

Da venda

Art. 27. ska estampilhas do imposto de consumo de calçado
serão vendidas nas estações fiscaes competentes ás pessoas
habilitadas com o respectivo registro na fôrma deste regula-
mento.

Art. 28. O fornecimento dó estampilhas será feito por compra,
mediante pedido formulado de accordo com o modelo- E - em
importancia, nunca inferior a 50$000.

Paragrapho unico. Exceptuam-se as estampilhas precisas para
o calçado importado, cujo fornecimento deverá ser feito por
meio de guia organisa.da pelo despachaute, de accordo com a nota
do despacho o visada pelo substituto do inspector da Alfandega.

Art. 29. A venda de estampilhas se fará nas seguintes con-
dições :

1. a As estampilhas para calçado importado - exclusayâmente
aoo importadores ou seus representantes, devidairrenffl habili-
tados, em vista da guia de que trata o parag,rapho unico do ar-
tigo antecedente o na medida exacta da quantidade e qualidade
do calçado que houverem de despachar, o que será verificado
pelas respectivas repartições aduaneiras.

2.° As estampilhas para calçado fabricado no paiz - exclusi-
vamente aos fabricantes nacionaes, inediant‘ o A pedido a que se
refere o art. 28.

Paragrapho unico. E' prohibido aos industriaes e commer-
dantes revenderem as estampilhas que adauirirem para o es-
tampilhamento de seus productos.

Art. 30. Os importadores são obrigados a entregar aos com-
merciantes que lhes comprarem calçado estrangeiro as estam-
pilhas correspondentes á qualidade e quantidade de productos
vendidos, não sendo licito aos ditos importadores dispor de
outro modo das estampilhas que tiverem em seu poder.

Da eollocaçJo

Art. 31. As estampilhas serão collomadas na, sola do calçada
pelo lado exterior, no ponto que o industrial ou cominercianto
julgar mais conveniente.

Art. 32. Para completar a ias portencia da taxa legal, po-
derão ser colhidas estampilhas de valores diversos, comtanto que
o sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só con-
siderar-se satisfeito o valor da que estiver collala em ultimo
togar.

Art. 33. Consideram-se inutilisadas e sem effeito Jogai as
estampilhas fragmentadas ou coitadas de tal modo que se possam
transferir sem o menor esforço do uni para outro producto.

Paragrapho unico. Será tido como não saltado o producto na-
cional a que forem applicadas estampilhas destinadas a merca-
dorias estraesg,eirase e bem assim o producto estrangeiro saltado
com estai:41111as destinadas a mercadorias nacionaes.

•
CAPITULO V

DAS PENAS E SUA APPLICAÇXO

Art. 34. As penas comminaflas neste regulamento serão
impostas em vista de processo administrativo, o qual terá por
base o auto.

Paragrapho unico. O auto 6 a formalidade substancial do
procesea, sem o qual nenhuma pena poderá bar imposta, quaes-
quer que sejam as provas colhidas.

•
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Art. 35. Os infractores deste regulamento serão punidos com
as seguintes multas:

De 300$ a 500$000
a) Os fabricintes e negociantes de calçado que não registra-

rem seu estabelecimento ou negocio cimii) estipula o art.
b) Os !abria intaa que daixarem de cumprir qualquer das dis-

posiç(ies do art. 2a e sei s paragraphos ;
c) Os fabricantes e commerciantas raie não colaram as as-

tampilhas como detormina o art. 31. e OA que colaram estampi-
lhas dilaceradas ou com indicio do. já leram iaa.vido;

(I) Os directores, gerentes ou empregados das emprazas de
transporte qu se oppuzerem ao disposto no art. 62

De 500$ a 1:000a100 :
e) Os fabricantes, importadores, retalhistas e mercadores am-

bulantes que infringiram o disposto nos aias. 22 e 2:1;
f) Os fabricantes, importadores o retalhistas que revende-

rem estampilhas adquiridas para o estampilliamento dos seus
produtos.

g) Os mercadores ambulantes que infringiram o art. 71.

De 1:000$ a 3:000:100
h) Os que registrarem fabrica não existente, ou com falsa

declaração do nome ou firma do proprietario
a Os que usarem estampilhas falsas ou !nucas de fabrica

não existente
j) os que por qualquer farina embaraçaram a acção dos tis-

anas no exorcicio de suas funcaaas
h) Qualquer pessoa que seja encontrada vendendo estampilhas

falsas ou servi lis
1) Os que se servirem da guia do que trata o art. 25 para

obter do fabricante pratadas não estampilhados, afim de
expol-os ao consumo no interior do paiz.

Art. 3a. O commerciante que se recusar a declarar qual o
fabricante do calçado encontrado em sua casa de negocio elo
condições que não respaitain as disposiçaos deste regula -
nitrato, serà punido com as masinits ponas que caberiam ao refe-
rido fabricante.

Art. 37. Alain da applicação das multas impostas no art. 25,
os dscaes deverão aparahonder as merca mias não seladas,
seladas incompletamente ou com solos falsos ou já servidos.

Art. ,"PS. As multas impostas neste regulamento serão co-
bradas no dobro aos reincidentes.

. n
Do awo e processo ,,d,Ainist,.at

Art. 39. O auto, base do processo administrativo, 'levará ser
lavrado com a precisa clareza e individualisação, determinando
o local, hora, nomo do infractor, natureza da infracção, teste-
munhas, se houver, e mais factos que °acorrerem.

Art. 40. O auto será lavrado
1 ,, aor fiscaes especiaes ou nor empregados do fazenda desi-

gnados
2", por qualquer pessoa.
a I.° O auto lavrado por particular deverá ser assignado por

duas eu mais testemunhas ; quando, porém, o tac pelos
funccionarios de que trata o n. I" deste artigo, semelhant, for-
malilade poderá ser dispensada.

§ 2.° O infractor ou seu representante na occasião deverá
assignar o auto ; no caso, poraan, de recusa ou impossibilidado,
serà declarada esta circumstancia.

Art. 41. Lavrado o auto de infrac.aia e antraana ao chefe da
estação, fiscal competente, esta mandará anine liationente inti-
mar o infractor danflo conhecimen lo da falta autoaili), atini
que venha alegar o que julgar ri bem de seu direito lentro
do prazo improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia.

§ I." A intimação será feita
a) por publicação da edital no 	 Offi,:ial, na Capital

Federal, e em outros orgãos de pablicidade, no Estados
/) por notiticaçãn 4 ,scripta ou verbal á parto interessa Ia,

comprovada com recibo ou cardai-sala no ja•oprii; atito.
§ 2. 0 Os ciados ou notifiaições deverão dar conhocimanto

não só da infraceão commettida, corno da pena em (pio o infra-
ctor tiver incorrido.

Art. 42. O prazo da quinze dias de que trata o arti go antece-
dente sura contaao da ilida la. publiciteão do e laia ai da
notificaaão.

Art. 4a. Produzida a justificai), á qual daverTi ) sia , faci-
litados tolos lis meios, o cheia il iapartição, dopais de ouvir o
fiscal o do reuniu os ,salaracin,nto; que julgar na , sss irios, im-
porá multa ou julaará improa , hmt3 o auto.

Paragrapho unico. Se, iagat lo a paia) de quinze lias, a parto
interessada não proauzir justifi cação nem til legal 'ali seu favor,
notar-ha no auto a rovalia e será proferida a dacisão.

Art. 14. As decisões dos cheias das repartições serão publi-
cadas ou cminunicad is á parte interessada.

• •.1. Prafa rida a lei-ão, o acto não poderá ser mais re-
ci isiderado pela cliea, di astaaão fiscal, ficando salvo a parta
O rreur,:a, nos e r s.11 que e . nittor e nos tomos da capitulo VI.

Art. 1a. Preparada cancluso o praaesso, a decisao (levara,
ser proforida dentro do prazo do oito dias.

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos..
Art. 47. As infarmações ou pareceres que sobre o auto de

infracção tiverem do ser dados por funeciona rios, na: a iloverao,
nm caso algum, exceder o prazo d ., quinze dias, bani como
nenhuma dilação probittoria será conceilida ao infraclor no
verrem di, processo, maior do dez dias.

Art. 48. As multas impostas por decisão paaiada 	 jaloala
poderão ssr caaradas amigavalmente 4 1 . ntro de quin •sii	 caia
vidando-se para e-se mim o infractor por meio de /ditai.

Paraarapho unico. se dentro desto :irazo o infracto' nao
satistii , r a rererida multa, deverá ser inunaliatamento ria
inanida a certidão da divida á Directoria do Conten s iaso ou ás
Delegacias para a cabrança executiva.

Art. 40. No caso de não residir o infractor na séde li remiu-
tição por onde correr o processo administrativo de imposiçaa
multa, as intimaçaas e mais actos serão e,xarciaos por inter-
medio da estação fiscal do togar de sua residencia.

CAPITULO VI

03

Art. 50. Das decisaes proferidas pelas estaçaes liscms haverá
racurso para instancia superior.

Paragrapho 'mico. Os recursos são ordinarios, ex . officio o do
revista, e serão interpostoa

a ) para o Ministro da Vazen la — das decisões fiscaesda Ctaifa'
Federal e Estado do Rio da Janeiro, o das proterid.is pelas
Delegacias Eiscaes eun primeira instancia excelentes das ma-
spectivas alçadas;

b) para as Delegacias Fiscaes — das decisões proraridas pelos
chefes das repartições arrecadadoras nos outro; Estios.

Art. Haverá, recurso da revista. interpasto de ;tacanha
com o art. 37 do deerato n. ea07 de 31 do .janeiro de laaa,
das decisões das Delegacias ',asem , : em que ai der ineampeteucia,
excesso de po ler, violação d e lei ou preterição t.te formulas
essenciaes.

Art. 52. Havera reeursa
1 0, das decisOes favoraveis ás parto., prataridas pelos mi. amies

fissnes e administradores de Mesas de Refilas
2", n las de, • isões dos inspectove; das Alfa:1,1,2,-n-;, dos

fiSCaeS, q uer em primeira quer cio segunda in-aancia, e iio
director da Itecabodori . i, aliando forem juloadas cru favor
partes as contravenções de que tratam o art. iAS e art. 35
lettra,

Paragrapho unico. Estes reclusos serão interp )stais dentre do
prazo de quinz3 dias:-

,0 para o Ministro da Fazenda — pelos delegados fia3tes, di-
rector da Recebedoria, inspectores das Affandeaas do Rio Oe
Janeiro e de Macithé e agentes riscaes no Estado do lao 	 kit4-

11e)
a:;parit as Delegacias Fiscaes — p dos inspeidarts das A Ifau-

' legas, adininista adores de Mesas de Rendas e ilearoaa lis-is
nos outros Estados.

Art. 53..0s recursos de decisões das ropartiçaas ar p ,.eada-
dora-: (lavarão ser interpostos dentro do prazo dr quinz . ) dia A,

contados da publicação ou intimação do dospacho, por meio di,
pot içai) dirigida mi autoridada a quem se re ,orrer, salvo o e iso
revelia, em - que a decisão passa em julgado desda a data da

Os recursos serão apresentados á repartição comi-imante e por
ella encaminhados com o processo e informa ;Ws na patzo ita
oito dias.

Art. 31. S. ) o recurso versar sabre multa, não devera ser
tico ato sem deposito prava) da importam:ia la mcsni

aa. (1 me-ursa arremato não atra encaminhado á in-
stancia superior e, se o lar, não será toma lo em considaração.

CAPITULO \'11

pa rairarasaaaa

Art. 56. A lisealisaçãn do imposto compota:

l e , na Capital Eedaral — á Recabadoria a ameaoasa i as aia
ile Janairo

V", no Estado flo Rio 010 Jallriro — eu Nitlaray e S. Canta lo
mi Iça-li	 ; ein Macahr, á respeeta a \ 11! 	 e ti.s
municípios as Agencias Eiscites.

nos outros Estados — mis Delegacias Fissn e s, "no 1 e o l'af
eis Allanlaaas, Mesas da Rendas o Ao , a4cata Eiscaes, islaa 11:1
na sua circumseripçao.

•nn•

•



4. 0 Apresentar um specimen de cada producto que encontrar
em infracção para prova material da contravenção ;

5.° Visar o registro das fabricas e casas mercadores de calçado
e examinar a eseripta dos fabricantes ; 	 •

ss	 6.0 Solicitar, quando fór indispensavel, o auxilio das autori-
dades o da força publica para o desempenho de suas funcções;

7. 0 Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no
limite de suas attribuições ;

8.° Apresentar mensalmente, até o dia 10, mappa das casas
visitadas durante o mez antecedente, com especificação da rua,
numero, nome do contribuinte, genero do negocio, numero do
registro, infracções verificadas e natureza das mesmas, com os
precisos esclarecimentos, bem como do movimento das fabricas,
quer quanto á producção e consumo, quer quanto ao valor das
estampilhas que cada uma houver applicado ;

9. 0 Prestar á. autoridade competente as informações e ser-
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções.

Art. 60. Os &caos serão subordinados immediatamente aos
cheâs das repartições arrecadadoras, e, no desempenho de suas
funcções, são passiveis das .penas disciplinares a que estão su-
jeitos os empregados de Fazenda.

Art. 61. os que desacatarem por qualquer maneira os empre-
gados encarregados da fiscalisação, no exercido de suas func-
ções, e os que impedirem por qualquer meio a effectividade
do serviço fiscal, serão punidos na fôrma do Coligo Criminal,
para o que o empregado °frendido lavrará auto acompanhado
do ról de testemunhas, o qual será remettido pelo chefe da
repartição ao Procurador da Republica.

Se o caso exigir a prisão do ofitensor, o empregado poderá
elfectual-a, solicitando para esse fim o auxilio das autoridades
polieiaes ou da força publica.

Art. 62. Os agentes fiscaes dos impoetos do consumo poderão,
sempre que julgarem necessario, verificar nas estações das es-
tradas 'te ferro, ferro-carris, linhas de navegação maritima ou
fluvial, ou de quaesquer emprazas de transporte, se o calçado
sujeite ao imposto, em carga ou descarga nessas estações, está
devidamente estampilhado, exigindo em caso de suspeita que
os volumes sejam retidos nas referidas estações, ate que os re-
mettentes ou os destinatarios os abram ou autorisem a abril-os
em presença do agente fiscal.

os directores, administradores ou empregados dessas linhas de
".	 transporto faculteeão aos funccionarios da fazenda publica todas

as informações que OlICS requisitarem, o prestarão todo o sou
••	 concurso para facilitar-lhos a necessaria, inspecção.

e; 1. 0 Se o predileto não estiver devidamente ostampilliado, o
{iscai lavrará contra o remettente auto de infracção nos
termos deste regulamento o apprehenderá o mesmo protlucto.

e; 2.° Quando a administração das referidas linhas de trans-
porto o exigir para sim resalva, o final lavrara e assignará
termo declarando a diligencia que houver effectuado.

Art. 63. O celçado sujeito a imposto de consumo que fir
encontrado no commercio ou na circulação sem estar devida-
mente estampilhado, será apprehendido pelos tiseites, que
autoarão os infractores, lavrando o auto do infracção e appre-
hensão.

Paragrapho unico. O calçado apprehendido só será restituido
se tV,r soltado o paga a multa pelo infractor no prazo de quinze
dias. Se não fti • soltado dentro deste prazo, será remettido a
Alfaielega afim de ser dado em consumo.

Art. 61. Duque ti to não fór reorganisada, a fiscalisação dos im-
postos do consumo. este serviço regular-se-ha pelos decretos
as. 29gk5,

Mesmo anno.
Art. 65. Todas 4151 repartições publicas fedoraes e antori-

dai da União e do District° Federal prestarão seu concurso ao
serviço liS'OP 1 quando lhes fór solicitado.

de 14 de setembro de 1893 e 3040, de 19 de outubro do
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I* aArt. 57. A fiscalisação do imposto se fará :

•
.1	 b) nas fabricas

c) nas casas de commercio ;
d) nas estações das estradas de ferro ou do rodagem, da g ferro-

•carris, das linhas de navegação maritima e fluvial ou de quaes-
quer emprezas de transporte.

Art. 58. A fiscalisação será exercida não só pelos chefes das
repartições mencionadas no art. 56 e respectivos empregados,
como especialmente pelo intermedio dos tiseaes.

Art. 59. Incumbe aos fiscaes :

1. 0 Velar pela completa execução deste regulamento, visitando
com frequencia as ofileinas e casas commerciaes de calçado e
examinando, quando julgarem conveniente, os armarias, caixas
ou moveis que ahi encontrarem ;

2. 0 Lavrar os autos de infracção;
Apprehender.as mercadorias em contravenção deste regula .

mento, lavrando o competente auto ;

CAPITULO VIII

DISPOSIÇOES MAU Z TRANSITOILIAS

Art. 66. Todos os prazos de que trata este regulamento
serão contados da publicação das resoluções ou despachos no
Diario Official ou nas gazetas que publicarem o expediente nos
Estados, ou da data das intimações, quando não haja aquella
publicação.

•Art. 67. Logo que se acharem impressas as estampilhas do
imposto de consumo de calçado, o Governo as fará distribuir
por todas as repartições fiscaes incumbidas da respectiva venda.

Art. 68. A' medida que as repartições competentes na Capital
Federal e nas eapitaes dos Esta'clos forem recebendo as novas es-
tampilhas, farão annunciar immediatamente por editaes a venda
das mesmas no Diario Official ou nas gazetas que publicam o
expediente nos Estados, sendo nesses editaes marcado o prazo
improrogavel de vinte dias, além do qual não poderão mais
circular no commerelo, nem ser expostas á venda as merca-
dorias de que trata o art. 1 0, que não estejam estampilhadas de
conformidade com as disposições deste regulamento e a tabella
annexa.

Art. 69. Os importadores e os negociantes em grosso ou a
retalho, que durante o prazo de vinte dias mencionado no art. 68
ainda tiverem em seus estabelecimentos mercadorias não es-
tampilhadas, ou estampilhadas incompletamente, deverão sup-
prir-se nas repartições competentes das estampilhas neceesarias,
as quaes, por excepção do disposto nos ates. 27, 28 o 29,
pporadezo.rão ser vendidas em qualquer quantidade durante o mesmo

Art. 70. Decorrido o prazo de vinte dias estabelecido no
art. 68, os agentes incumbidos da fisealisação do imposto percor-
rerão as suas eircumseripçees, inspeccionando todas as casas
comtnerciaes e negocies ambulantes de calçado, afim de verid-
carem se lia producto á venda, nos termos do art. 24, sem estar
devidamente estampilhado.

Art. 71. Os mercadores ambulantes de calçado deverão trazer
sempre comsigo o seu titulo de registro, que serão obrigados
a apresentar aos fiscaes todas as vezes que olhes o exigirem.

Art. 72. Quando em qualquer das repartições incumbidas da
venda de estampilhas occorrer accidentalmente a falta tje ont
determinado typo, poderá essa repartição supprir estampilhas de
valor correspondente e relativas a qualquer dos outros im-
postos de consumo que são arrecadados por esse meio, urna vez
que não sejam suppridas aos importadores estampilhas appli-
caveis a produetos nacionaes, nem a fabricantes de productos
nacionaes e negociantes não importadores estampilhas appli-Gcaveis a produtos estrangeiros.

Art. 73. No corrente anno o prazo para o registro deque
trata o art. 4° será, de vinte dias, contados da data da publica-
ção deste regulamento, nos termos do art. 66.

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 10 do abril de 1899.- Joaquim D. Murtinho.

TABELLA

Taxam de consumo a que esta sujeito o calçado

PRODUCTOS NACto'NÁLES ic ESTRANGEIROS

1. Botas compridas de montar 	  Par 1$000
2. Botinas e cothurnos de couro, pelle ou tecido

de algodão, lã ou 1:nho, até 0,22 de compri-
mento 	 	 $200

3. Idem idem de mais de 0%22... 	 	 $400
4. Idem de qualquer tecido de seda ou de qualquer

outro tecido cone mescla de seda, até 001,22 do
comprimento 	 	 $400

5. Idom idem de mais de	 	 . 	 	 e700
6. Sapatos e borzoguins de couro, pelle ou tecido

de algodão, lã ou linho, até 001,22 de compri-
mento 	 	 » $100

7. Idem idem do áais do 0° 1 ,22 	 	 00
8. Idem do qualquer tecido de seda ou de qualquer

outro tecido com mescla de seda 	 	 * $300

Nota- Entende-se por borze emitis o calçado grosseiro de meia
gaspea, talão inteiriço e directo, cano curto e ilhoz commum.

MODELO - A

F.... estabelecido á rua de 	  n..., com
(fabrica ou negocio) de 	  vem registrar para os offeitos
do imposto de ;consumo de calçado, o seu estabelecimento ou
negocio.

Capital Federal.... de 	  de 189...

(A ssi gnat u ra, do interessado).

Averbado a fls, n 	  do Cadastro.

a) nas Alfandegas e outras repartições aduaneiras ;

O escriptnrarid,

F.

•



r.•	 ,1(,!
38,;

411

Itecobodoèla da Capital Irod.orEil ?.0
REcusrito DO. CALÇADO

EXERCICIO DE 1E19—

MOVIMENTO
DE ÉSTAMPILIIAS

0
E1,1
4.)

n• e8
ORSEEVAÇÕES

C "C
10 0)

tO
N

g
E.-
o I:o os
e O.
ao

9— O
o
ii,...
O °

da

O te y,
.54,4

C3 o°

o

os .0

4)
0,0

O
la.15

010
0.4.•„•

E m.

MOV IMENTO DO CONSUMO

e '4+

otej

o

O

o

is E
corso

o.

Terça-feira 2
	

DIARIO OFFICIAL
	

1	 • Maio-1899 0:301

MODELO B

N. Á.
	 N.

EXERCICIO DE 189 „ .

Recebedoria da Capital Federal

	

(Decreto n 	
REGISTRO PARA O COMMERCIO DE CtLÇADO

Por este titulo fica concedido	
ts...3...

ido a F. estabelecido á
rua 	  com negocio de... 	  a patente de	 Por este titulo fica concedido a F. estabelecido A rua 	  com no-

registro para o comnierclo de calçado, na fórum do ag geei° de 	  a patente de registro para o commercio de calead,i,

art.... do Decreto n....	 ,"0` na feiram do art.... do Decreto n....

Recebedoria da Capital Federal,. .de	 de no— 	Recebedoria da Capital Federal... .de 	 de 189...

Pelo sub-director,
	 Pelo sub-director,

F.
	 F.

Recebi em 	
	

'Recebi em.. .de 	 de 189...

O thesoureiro,	 O thesoureiro,
F.	 F.

MODELO C

DEVE
	

CAIXA
	

nAviza.

4 Men 189:3 Importancia de estampilhas
recebidas:
de •00 réis.....	 IN
fie 100	 s	 ....	 SOO
de :300	 »	 ....	 1.000

40000
60:5000

300:5000 390$000

6

6

30

Mo

MO

Mo

1898

1808

1808

Importancia vendida a F.
sendo:

de 400 réis no	 (moo
de 100	 ).	 200	 20;5000
de 300	 »	 100	 30$0;10 624'000

180000 212$00I

Importancia vendida a S.
sendo:

de 401 Mo	 50	 20:3000
le 100	 »	 100	 10400
de 300	 »	 530	 150:3000

Importando, vendida a B.
etc.

•

•
•
	 •

MODELO — D

N. 13.— No fim do mez os saldos existentes nas estampilhas passar-se-hão para o mez seguinte.

•
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MODELO — E
	 1 • DECRETO N. 3.269—DE 29 DE ABRIL DE 1899

N.
O abaixo assianada, inscriplo s.ob	 estabolocido á rua
	  n. . com Li-rica de calçada, pracisa das seguintes
e-aiimpiiiias do imposto ilo consumo de calçado:

• c.ealapiiiias	 na impor alicia de

• »

Imparia em (por e-‘:tenso).
(Data e assignotura).

Averbado a lis 	  do livro do Inscripeão n. 1, e it... de
	  de 180...

O escripturario,
F.

Cua tuna brigtula do ineantaria e uma de eavaliaria	 ,guaraas navionaes na
co,area do Rio Preto, no Estado de :Mions Geracs.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. para
axeeução do decreto legislativo n. 4:11, de 1-1 de dezembro do
189,3, decreta:

Artigo unico. Ficam crea.das na comarca do Rio Preto, no Es-
tado de Minas Oeraes, uma brigada de infantaria e uma de
eavallaria de guardas nacionaes, esta com a designação de 191,
composta de dons regimentos sob ns. 37- e :ia . , e °Aliena com a
designação do 88', composta de tres batalhões do serviço activo-
sob ns. 262', 263' e 261", e um do da reserva sob n. 88", os quaes
se organizarão com os guardas qual i ficados nos districtos da
mesma comarca, revogadas as dispos'Oes em contrario.

Capital Federal, em 29 de abril de 1899, 11" da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitac ;o (10 S Ivit Pessa.

jul gados incapazes para todo o serviço. em
inspecção de sande a que so submetteram, os
s iguintes

Para o 2' batalhão. ao qual ficara aggro-
gado, o alferes da l a companhia do 5" bata-
lhão de infantaria Alb-,rto Steinback;

Para o 3" batalhão, ao qual ficará agarre-
gado. o tenente-a2cretario do 9' batalhão da
mesma arma Alvaro de Assis Carneiro;

Para o 4^ batalhão, ao qual ficará aga*re-
gado, o tenont -secretario do 19' batalhão da
mesma arma Francisco Baptista da Silva;

Para o 5' batalhão, ao qual ficará aggre-
gado, o Capitão ajudante de ordens da 5- bri-
gada da cita arma Luiz Paranhos da Silva
Vollesa.

—Foi-aia reformados, nos termos do art.68,
segunda parta, da lei n. 602, do 19 de setem-
bro de IK,O, conforme requererem: no posto
de capito. o l a tenente da 3" bateria do regi-
mento da artilharia de campanha da guarda
nacional d esta Capital Antonio Carvalho de
Góes e no de major o capitai) Maximino
Costa Barros da 2a companhia do extincto
12' batalhão da reserva da dita indicia na
comarca da Parahyba, do Sul, no Estado do
Rio de Janeiro.

SECRETARIAS DE ESTADO

,Nlinisterio da Justiça e ^.;egociu,;
Interiores

Directoria da Justiça

Additame»to ao expediente de 28 de abril
de 1899

Declarou-se sem efeito a portaria de 20
de janeiro de 1895 que nomeou o bacharel
Melciades Mario de Sã Freira pira o logAr
3' supplente do substituto do juiz federal da
secção leste ilistricto, visto não ter prestado
o devido compromisso dentro do prazo legal.

— Foram nomeados para os togares de
1^, 2' e 3" supplentes lo substituto do juiz
federal na SOCÇa9 deste districto, pelo tempo
de quatro annos, na fôrma da lei, tia b;i -
ciiarei Manael Glementino do Monte, José
de Oliveira Coelho e Alftedo Remardes da
Silva.

— Infarmou-se ao procurador da Itapu-
blieena ..acção deste districto, em resposta ao
ollicio de 18 do corrente, relativamente ao
bacIr.ret Corimbo Teixeira de Magalhães- e
Alineidiaquo fi este mm invado juiz de clit.eito
da comarca da conceição do Arroio em 27 de
de fevereiro de 1890, assumindo o exercicio a
5 do maio do mesmo anuo • no qual ,,steve
até a organização judiciar i a do Estado do
ido Orando do Sul ; e, não sendo aproveita-
do, foi declarado em disponibilidade por de-

ereto de 10 da janeiro do 189:3 e, finalmente,
tendo o Governo a :25 de julho de 1895 apo-
sentado todos os magistrados que se acha-
vam eia disponibilidade, foi o mesmo juiz
comprehendido nesse acto.

— Transtnitt iram-se:
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

afim de ser encaminhada a seu destino, a
carta rogatoria expedida pelo juiz de direito
da P vara civel da capital do Estado de
S. Paulo as justiças da cidade do Porto, a
requerimento de Joaquim José Pacheco Filho
e sua mulher, para inquirição de teste-
munhas ;	 o •

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal,
afira de ser julgado conforme á culpa, nos
termos do art. 6'' do decreto n. 1.45a, de 14
de outubro de 1854, cópia do ti-ereto de 21
ilo coiTente, pelo qual foi perdoado a Marco-
lino Cabeai o tempo que lhe falta para cum-
primento da pena de tres amidos 9; quatro
tnezes de prisão cellnlar. a que foi conde-
mnado pelo jury desta Capital, 0111 18 de
março do anno proximo passado.

Dia 29

Concederam-se:
A exoneração que pediu João Baptista de

Arruda , do togar de l a supplente do substi-
tuto do juiz federal, na circumscripção do
Guarabira, da seceão da Parahyba

E.,:eguat v;-, nos termos do 8 4' do art. 12
da lei n. 221, de '20 de novembro de 1891,
alho de que possam ser cumpridas:

A carta rogator:a expedida p210 juizo de
direito da comarca de Lisboa ás justiças do
Reei fa, em Paraambuco, para inquirição de
testemunhas em autos eiveis de habilitação
em que é habilitante E marda Adelaide Pi-
menta Fox ;

A carta roeatoria expedida pelo juizo tle
direito da comarca de Olhão, em Portugal, ás
justiças do Estado de Matto Grosso para ci-
tação de ao-herdeiro em inventario orphano-
legico a que se procede obito de Fran-
cisco Martins Estreita;

A carta rogatoria expedida pelo juizo de
direito da comarca de Vizen, em Portugal,
ás justiças desta Capital, a requerimento de
Anua de Jesus, para citação de Agostinho
Rodrigues dos Santos.

Na guarda nacional da Capital Federal
Ao 1 0 tenente da 8' bataria do batalhão de

artilhat ia de posição Eugenio Paulo Meziat,
conforme requerem, e á, vista, do parecer da
junta medica, dez 111CZC3 de licença, para
tratar lo sua saude ondo lhe convier ;

Ao tona te da I" companhia do 3" bat t limão

da rasar -ia Mluardo Campos Junior dispensa
do lapso (1: , tempo decorrido para apostillar a
respactiva patente

Ao tenente quartel-mestre do 10" batalhão do
infantaria Antonio Vieira de Araujo Viu una

liinisterio da Justiça o Negocios
Interiores

Por derreto de 25 de abril ultimo, foi ex-
onera lei o Dr. Vasco Theopisto de Oliveira
Chaves do togar de inspector de saude do
porto do Estado tio Amazonas.

—Por outro de 29 do mesmo mez, foi no-
meado o Dr. Francisco José de Magalhães
pira exercer o logw de inspector de saude
do porto do Estado do Amazonas.

— Por outros de 29 (I3 abril ultimo, foram
nu:meados para a guarda nacional

ca	 FEDERAL

Briga la de artilharia
Aesietento, o capitão Mario Cardoso de
veira

Ajudante de ordens, o capitão José. Ignacio
da Figueira-10 ;

Maior cirurgião, o capitão-cirurgiãa Dr.
Artitur Greenbalg.

l a brigada de infantaria
Assistonte, o capitão Cindido Monteiro

Moniz Barreto;
pitão-ajuilanto da ordens, o tenente An-

nileal da Olivek . a, Maciel.
3 , brigada de infantaria

Ajudante do ordeaas, o capitão Alvaro Jorge
Moreira.

4, leig, ada de infintiria
Ajudante do ordms, o capitão Joaquim

Martins Corrèa.
5" brigada de infantaria

Alfores-assisteute, João José de Azevedo
Ainibiutes do ordens, o et pino oirectivo e

major hanorario Antonio Josa Ferreira e o
capitão Luiz da Silva. Veiga.

Cirurgião, o 101 .1x-cirurgião Dr. João Ba-
ptista Bom:entu pa 5 iares de Meirellea.

6 brigada do infintaria
Mijo:'-cirtirg,re-i. o capitão-cirurgião Dr.

Francis2o Alves Barbosa.
—D . clararam-so sem ell'oito os decretos de

oa, d inibo e ai de 1 1ezembro do . anuo pio-
ximo pa.ssedo, o primeiro na parte em que

'tocou, a pedido, o cidadão Procoado
Lei !Q do poqo de ienente-s ,cretario do antigo

h i tai hão do intantar • a: o sogundo, atten-
daado ao que requerem nriqu , Bazin, na
parto em que o privou do posto de tenente

nr	 5 h italhão de infantaria. ficando tete
olhei	 classi lie ido na :3 , companhia ito eatual

1,)talnão e aqualle eoino secretario do
actuai 7 . batalhãe. ambas ile ia fanietria.

—leram transe idos per i o serv:ço da rei-
s e rva, nos torrei is do art. (V) da lei n. 602,
do lo	 setembeo d?, 1850, por terem sido
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dispensa do lapso de tempo decorrido para
apresentar-se fardado e prompto riamo ser-
viço.—Remetteram-se as duas ultimas por-
tarias á Recebedoria da Capital Federal.

— Declarou-se ao juiz federal na seeç'áo
Parahyba que, tendo sido exonerado, a pe-
dido, do legar de 1° supplente do substituto
daquelle juizo, na circumseripção de Guara-
bira, João Baptista de Aeruda, torna-se no-
cessatio que seja indicado quem o substitua,
nos termos da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894.

— Transmittirain-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar, afim de serem julgados em superior e
ultima instancia, os processos instaurados
contra os soldados Manoel Esquimbre dos
Santos o, Antonio de Brito Castello Branco,
da brigada policial desta Capital ;

Ao collector das Rendas Federaes, no mu-
niciai° da Parahyba do Sul, no Estado do Rio
de Janeiro, as patentes dos ofilciaes da guarda
nacional, na respectiva comarca, Antonio
D iates de Souza Mello o Pedro Furtado do
Medeiros, cujas guias do pagamento do adio
acompanharam o officio do dito colloctor, do
29 de março ultimo ;	 •

Ao .'uiz federal, na secção s do Amazonas,
para os fins convenientes, os titules de no-
meação dos supplentes do substitutos do
respectivo juizo, ultimamente passados.

Directoria do interior

Expediente de 29 de abril de 1899

Foram naturalizados brazileiros os subdi-
tos: portuguez, José Maria da Silva. resi-
dente na cidade de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, e hespanhol, Juan Juanes Garcia,
residentesso Estado de S. Paulo.—A portaria
deste foi remettida ao presidente do Estado.

Requerimemto despaclwdo

Dr. Amaro Ferreira das Neves Armond,
pedindo se declare aa lhe competem as func.
ções de pronssbr mais antigo do Museu Na-
cional . —Inde ferido A denomi nação .-. pro fes-
sores—dada aos antigos directores de secção
do Museu Nacional, não tem outro valor que'
o de uma simples mudança de nome, não al-
terou a situação daquolles funccionarios que,
embora sob nomes (Diferentes, conservam em
toda a plenitude os mesmos direitos, as
mesmas attribuições, a mesma antiguidade.
Pelo regulamento do 1892 era o director de
secção mais antigo, entendendo-se essa anti-
guidade na classe e não no estabelecimento,
que substituia ao director geral e exercia as
(micções do fiscal do conselho ; pelo regula-
mento actual é ao professor em blenticas
condições que assisto esse direito.

Ora. desde que o peticiona.rio reconhece ser
mais moderno na . classe dos directores de
secção, hoje professores, do que o funeciona-
rio a que) se refere, a sua reclamação não
Ode ser attendida.

O art. 36 do regulamento vigente tambem
não lhe aproveita: alli não se manda obser-
var o Codig, do Ensino na contagem de an-
tiguidade dos empregados do Museu, como
parece suppor o requerente ; o que dispõe o
citadq artigo é que as substituições serão re-
gidas por a quite Codigo no que não estiver
especialmente determinado no regulamento;
ora, a substituição do direc ter está especial-
mente regulada no art. 71 e, portanto, não
precisa do subsidio daquella lei.

Directoria de Contabilidade

Ecydiente de 29 de abril de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos

Do 71s$200, obras realizadas no Internato
do Gymon:io Nacional ;	 -

De 41s.s0o a Soares Niemeyer, impor-
tancia de fornecimentos feitos ao Supremo
Tribunal Federal;

De 250$ a cada um • dos Deputados Freis-
cisco Glicerio, Lauro Muller, Leoncio Correa
e João Paudiá Callogeras, importancia da
ajuda de custo que lhes compete na 30 sessão
da 3. legislatura do Congresso Nacional.

—Autorizou-se o engenheiro a mandar
concertar o reservatorio de agua do Inter-
nato do Gymnasio Nacional.

Directoria Geral de Sande Publica

Expediente de 29 de abril de 1899

Remetteram-se:
A' Directoria de Contabilidade deste Minis-

terio a conta na importancia, de 99$850 dos
Srs. Taves & Comp. e o documento, em ori-
ginal, n. 4.416, do. Thesouro Federal ;

A' Directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, o laudo do exame de validez a que
foi submettido o Sr. Manoel Rodrigues do
Nascimento.

Accusou-se ao consul do Brazil em
Malta, o recebimento de seu officio sob u. 4,
de 30 de março findo.

Ministerio das Relações -
Exteriores

Requerimento despachado
Dia 26 de abril de .18;i9

Fernando Guerra Duval.— Concedo tres
mexes.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 29 de abril findo, leram

concedidos deus meses de licença ao 1 0 escri-
pturario da Alfandega do Espirito Santo Iier-
menegildo Pereira de Almeida, e por outra
da mesma data prorogada por deus mezes a
licença em cujo goso se achava o 4" escriptu-
rario da Delegacia Fiscal em Pernambuco
Francisco Paulino de Figueiredo, ambos com
vencimentos na fórum da lei, para trata-
mento de saude onde convier.

— Por titulo da mesma data, foi no-
meado Patricio Manoel da Silva para o togar
de continuo da Caixa de Amortização.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal •

Requerimentos despachados

Avelino José Machado & Comp., pedindo
licença para vender estampilhas do seno
adhesivo.—Concedo, de accordo com o pa-
recer.

Valle & Comp., fazendo identico
Deferido.

Sbnne & Martins, fazendo Mentia° pedido.
—Deferido.

Banco do Commercio e da Lavoura do Bra-
sil, pedindo que sejam substituidas por cau-
tellas com o seu nome as que, por endosso,
adquiriu de diversos possuidores.—Não tem
legar o que requer.

Pacifico da Cunha Bossa, porteiro da Al-
fandega do Maranhão, pedindo sua aposen-
tadoria.—Não pôde ser concedida a aposen-
tadoria que requer o supplicante. em vista
do laudo da inspecção de sande que declara
soffrer o supplicante do neurasthenia, o pre-
cisar para tratar-se, de sois mezes de li.
cença.

Antonio Gomos Paes, thesoureiro da Casa
da Moeda, pedindo para prestar nova fiança,
visto haver ffillecido seu fiador.—Lavre-se
termo e expeça-se guia. Communique-se á
Caixa de Amortização.

Henrique Augusto Moreira, pedindo fiança
afim de poder exercer o jogar de thesoureiro
da agenciado Correio da Barra do Piraby
Proceda-se de accorclo com o parecer.

• •

• Theodorico Ribeiro de Assis, pedindo o
Ihvanta,mento da fiança de oito apolicos de
1:000S cala uma, que depasitou em favor de
Martinho Pereira da Silva, para exercer O
cargo de thesoureiro da agencia do Correio
de Juiz de Fara.—De amoral° com o parecer.

Luiz Christino Gomes, colector do muni-
cipio de S. Fidolis, polindo para prestar
fiança, afim de podar arrecadar as rendas
federaes. — Proceda-se de accordo com o
parecer.

Manoel Pereira de Carvalho. collector de
Valença, pedindo para prestar fiança. afim do
poder arrecadar as rendas foderaes.—Lavre-
se termo e expeça-so guia. Communique-se
á Caixade Amortização.

Godorredo Caetano Soares, colector no mu-
niciai° de Iguassú, pedindo para prestar
fiança afim de poder arrecadar as rendas
federaes.—Lavre-se termo e expeça-se guia.
Communique-se á Caixa de Amortização.

Cesar Gomes da Cunha, collector em Sa;-
qurema, pedindo para prestar fiança afim do
poder arrecadar as rendas Sederaes.—Lavre-
ee termo e expeça-se guia. Communique-se
á Caixa do Amortização.

Manoel Joaquim de Siqueira, fiador do ex-
collector da Mesa de Residas Foderaes em Rio
Bonito, Julio Alvos da Costa, pedindo levan-
tamento da fiança que prestou em favor do
referido ex-collector.—Expeça-se guia. Com-
munique.se á Caixa de Amortização.

Luiz Peixoto de Castro, liquidanto da COM-
panhia Nitheroy de Materiaes, Construvções
e S.3rraria a Vapor, pedindo transferencia
para seu nome do terreno accrescido de ma-
rinhas n. 574, sito á rua Marechal Deodoro,
em Nitheroy.—Satisfaça a oxigenei°. da Dire-
ctoria do Contencioso.

.1••n••••n

Dia 29 de abril tia 1899

Expediente do Sr. director :
Ao inspector da Caixa do Amortização.
N. 38 — Communicando, em resposta ao

officio n. 48, de 16 de março ultimo, que o
Sr. Ministro, por deapacho de 27 do corrente
mez, approvou as nomeações do Antonio Pe-
reira de Castro, Arnaldo Vieira da Camara e
Oscar Prazam, para os logares de lieis do
thesoareiro ria secção do papel-moeda da.
quella repartição.

—A' Delegacia Fiscal no Pará.
N. 26 — Romettendo a portaria -de provo-

gação de licença do 34 eaeripturario da Ablui-
dega daquelle Estado José ,sntitnes Teixeira.

—A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 23 — Declaro-vos em resposta ao vosso

officio n. 230, do O de dezembro do anno pas-
sado, transmittindo o recurso interposto por
Marcellino Gomes de Almeida Comp., do
acto dessa, delegacia que manteve a classifi-
cação de barro vidrado, para a taxa de 800
reis, dada pela Alfandega desse Estado á
mercadoria submettida, a despacho pelos
recorrentes, pelas notas as. 3.735 e 3.736, do
anno citado, como louça a. 3, para a taxa de
300 reis. gim o Sr. Ministro resolveu, por
despacho de 22 de abril corrente, de eccordo
com o parecer que o Conselho de Fazenda,
emittiu em sessão de 20 do março anterior,
não tomar conhecimento do alindai() recurso
por haver elle incorrido em perempção.

— A' Delegacia Fiscal em Pinuhy:
N. 5—Rewttendo o decreto de nomeação

do l u eScripturario da Alfandega daquelle Es-
tado, Antonio da Cruz Ribeiro.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 19 —Remettendo o decreto de nomeação

do escripturario da Alfandega. daquelle Es-
tado, Alfredo Gaivão.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Orando do
Norte:

N. 9-11ernettendo os decretos de nomeação
do escripturario daquella delegacia Derme-
negildo de Oliveira Carneiro e o do 20 dito
da Alfandega daquelle Estado, João Figueiras
Linhares.

— Ao inspector da Alfandega do Macahé:
N. 23—Declarando, em resposta ao officio

n. 3, de 21 de fevereiro ultimo, que o Sr.

•
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• Directoria das Rendas reiblicas do Thesouro
Federal

Expediente de 24 de abril de 1899

A' Delegacia Fiscal no Plauhy:
N. 1-1Z.-stituindo o oficio n. 4, de 20 do

fevereiro deste anuo, com o qual essa rimar
tiço transini sue o requerimento em que o
administrador das eapatazias da Alfandeaa
da Parnaliyba Bellino do Castro e Silva soli-
citou 90 dias de licença, para tratar do sua
sande, recoramenda que, de conformidade
com as disposiçips vigentes, mande esss de-
legacia ouvir o inspector da citada alfandega
a respeito da preterição de que se trata.

—A' Colectaria da Barra do Pirahy:
N. 3- Para que possa resolver sobre o re-

querimento em que Nicoláo Maria Milano
solicitou reconsideração do despacho que
negou provimento ao recurso interposto da
decisão dessa collectoria, multando o por in-
fracção do regulamento do imposto de con-
sumo de phosphoros, declara fazer-se ne-
eessario que, com urgencia, lhe sejam en-
viados os documentos restituides a essa
repartição com o o officio da Directoria do
Expetente n. 55, de 7 de dezembro ul-
timo.

• Dia 25

A' Fazenda doe Dons Rios:
N. 11—Recommenda que, com urgencia,

informei:
1°, gimes são os aggregados existentes

nossa fezenda;
2°, si alli se acham em virtude de alguma

'autorização, e, no caso affirmaSivo, qual
seja, em que data foi concedida e quem a
concedeu.

— A' Superintendencia da Fazenda de
Santa Cruz:

N. 9—Em relação ao oficio dessa Suporia
tendeneia n. 14, de 13 de março ultimo, re-
commenda que, com urgencia, preste os se-
guintes esclarecimentos:

I°, si, quando informou o oficio desta di-
rectoria n. 6, de 7 de mem) lindo, com a
relação do preço a pagar pelo stock de 3.500
cab iças de gado que a Companhia de Carnes
Verdes deverá ter nos campos dessa razoada,
a começar do mez de abril, teve em consi-
deração que. uma vez approvada a tabella
propssta, teria aquella companhia de pagar o
dobro dos preços actua es;

2°, si. apresentando como fez em oficio
n. 7, de 30 de janeiro deste anuo, á appro-
vação a referi ia tabella, julga que sua ex-
emalo seja independente de melhoramentos
nos campos, eireurnstancia a que, aliás, não
alludiu essa Superintendendo, no referido
oficio.

N. 10—Communica que, segundo declarou
o Ministerio da Guerra por aviso n. 180, de
23 de março ultimo, não podem ser real-
tuidos ao Ministerio da Fazenda os predios
()empados pelo 5* regimento de artilharia, de
que trata o oficio dessa Superintendencia
n. 3, de 20 do janeiro do corrente anno.

N. 11—Recommenda que, com urgeneia,
remetia o requerimento de Manoel Joaquim
de Barros, conforme foi requisitado em oficio
n. 1, de 3 de fevereiro ultimo.

N. 12—Bom resposta ao oficio n. 1, de 3
de março ultimo, declara ter sido approvado
o acto dessa superintendencia recebendo dos
herdeiros de Elias Antonio da Silva as an-
nuidades de arrendamento que se achavam
em atrazo, e que, quanto á licença para trans-
ferir os terrenos a Salvador Eugenio, está
autorizada a concedei-a cemtanto que tal
concessão seja precedida do paeamento de
laudemio, foros e mais despezas e'de me lição
que forem devidas.

—A' Superintendencia da Quinta da Boa
Vista:

N. 3—Em resposta ao oficio de 4 de março
ultimo, recommenda que convide a viuva
inquilino do predio n. 16 da rua Sexta,Andá
Antonio Luz, a entender-se com o fiador do
seu falecido esposo para que se apresente a
assignar um termo em seu favor, mareando
para isso um prazo razoavel que não deverá
exceder de 30 dias, sob pena de, não alcan-
çando a ratificação da antiga fiança, ou não
oferecendo novo fiador, desoccupar o men-
cionado predio.

—A' Colleetoria de Araruama: •
N. 2—Recomrnenda que informe si a quan-

1 ia de 8:118e, a que alindo o respectivo col-
lector em sei requerimento, é procedente de
sal exportado.

—A' de Duas Barras:
N. 4— Declara que, não existindo nesse

=ideio fabrica de phosphoros, deve essa
colectora remetter á Imprensa Nacional as
estampilhas desse imposto, que ahi se acham,
segundo consta do balancete que acompanhou
o oficio n. 10, de 14 de março ultimo.

Declara, outrosim, que dê de tal remessa,
conhecimento a esta directoria, quando a
efectuar.

—A' de Iguassú:
N. 2— Relativamente ao oficio de 10 de

fevereiro do corrente anuo, tra,nsinittindo o
balancete dejaneiro, declara que a porcenta-
gem relativa á arrecadação de cada mez deve

ser tirada do accordo com as quotas estabe-
lecidas no modelo n. 3, das instrucções de 30
de setembro do anuo proxinao findo.

—A' de Nova Friburgo:
N. 5—Devolvendo a guia n. 29, que acom-

panhou o cilicio de 23 de março ultimo dessa
collectoria, recommenda que, depois de pas-
sado o recibo na mesma guia, a envie á Casa
da Moeda, a cujo archivo pertence.

—A' de Santa Thereza:
N. 5— Em relação ao oficio de 6 do cor-

rente, recommenda que remetia á Imprensa
Nacional o saldo do estampilhas do imposto
de consumo de phosphoroa, visto não existir
nesse municipio fabrica desse artigo; cum-
prindo, outrosbn, que essa repartição com-
munique a esta directoria a remessa de tiles
valores, quando houver de effectual-a.

—A' de S. Francisco do Paula:
N. 4—Em resposta ao elido de 27 de março

ultimo, declara que os livros a que mesmo
se refere foram, depois de authentieados, en-
tregues aos Srs. Pacheco, Silva & Comp.,
conforme solicitou essa collectoria eu oficio
de 2 do mez passado.

—A' de Saquarama:
Nr. 4— Em relação ao oficio de 4 do cor-

rente, declara que á Casa da Moeda já foi
requisitado o supprimento de selas necessa-
rios para essa collectoria dar execução ao
regulamento de fumo e bebidas.

—A' de Ve.1: • nç :
N. 2—Em soluçai) ao oficio de 15 de março

ultimo, declara que, competindo a essa cole-
ctoria a responsabdidade pele arrecadação e
guarda das rendas federaes, pó te elle, si
assim entender, dispensar o escrevi ou con-
serval-o como auxiliar, sem direito algum,
porem, á remuneração proveniente das por-
centagens deduzidas das rendas arrecadadas,
as quaes pertencem exclusiva.mente aos col-
lectores.

N. 3 —Restituindo os autos de infracção
dos impostos de consumo •ele bebidas e phoa-
phoroe que acompauliaram o'ollicio de 5 do
corrente, declara que, depois de observadas
as clausulas ris. 101 a 109, combinadas com
as de as. 132. 133 e 210 das instrucções de 30
de setembro do anuo passado e, não havendo
reclamação dos infractores, deve essa cole-
ctoria extrahir a competente certidão do
divida e envial-a á Directoria do Contencioso,
para a cobrança executiva.

N. 4—Em solução ao oficio de 24 de março
deste anuo, declara que a Casa da Moeda já
está autorizada a remetter a essa collectoria
os sellos necessarios para a execução dos
regulamentos de fumo e bebidas.

Ministerio da Guerra
11..querimentos despachados

D. Anna Dutra de Oliveira Figueiredo.—
Pague-si'. A' Contadoria.

Clemenrino de L. Freire e Costa.—Declare
o fira para que quer a certidão.

Jese Fagundes Serrano. — Indeferido, de
accurdo com o parecer do Sr. ministro Dr.
procurador geral da Republica.

Coronel Geographo de Castro Silva. tenente
Lannes de Lima Costa e Pedro Hoffmann.—
Indeferidos.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Reg+ferimcnto despachado

Dial de mato de 1899

D. Aquilina Maria Neves Machado, solici-
tando o pagam into da quota destinada para
funeral ou luto por fallecimento de seu filho
Manoel João Teixeira Machado .—Providen-
ciado. Dirija-se ao Ministerio da Fazenda.

Ministro, por despacho de 4 do corrente meze
decidiu que o pedido de isenção do direitos
feito pela Camara Municipal àquela cidade
para uma ponte metallica, importada pela
mesma carnara, deve vir acompanhado da
relação dos respectivos materiaes, bem
comede certificado do engenheiro fiscal ; e
que, quanto á reatituição tios direitos .já pa-
gos, deverá a dita eamara iniciar o compe-
tente processo perante a repartição que os
arrecadou e onde estão os documentos que
toem de servir de base ao calculo da impor-
taneia a restituir.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 57—Remettendo o decreto de nomeação

do 3° escripturario daquella delegacia Cyro
Pedrosa.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 16—Pernettendo o decreto de nomeação

de 2o eseripturario daquela delegacia Lou-
. reliço Rufies 1e/seteira, o o do la dito da Al-

fateleea daquelle Eteado Anisio Oesar de Oli-
veira Vianna.

—Ao debelado especial do Ministerio
Funda no Estado do Rio Grande do Sul:

N- 40—Transmittindo, de ordem do Sr.Mi-
nistro, afim de ser infermarlo, cópia do tele -
gramma de 18 do março ultimo, em que o
presidente daquele Estado reclama contra o
acto do administrador da Mesa de Rendas de
Quarahy, cobrando imposto de importação de
cavalos que tropeiros vindos da Republica
vizinha trazem para seu uso particular.

—A' Delegacia Fiscal em Matto Grosso
N. 7—Em solução á consulta feita em vosso

telegramma de 15 de março ultimo, declaro- 7
vos para os ilevidos efeitos e de aceordo com
o desp teho do Sr. Ministro, de 22 do cor-
rente .mez, que a substituição das ceilukts dos
diferentes bancos ficaram sujeitas, depois
que o Governo encampou a respectiva emis-
são, ae regras estabelecidas pelo regulamento
que bei xou com o decreto a. 9.370, de 14 de
fte creiro de 1885, cujo art. 125 não tem ap-
plicação ao case da consulta, e sim o art. 128,
corroberado pelas ordens n. 454, de 26 do
novembro da 1874,29 iie setembro de 1875 e
circular n. 111, de 8 do março de 1876, de-
vendo, por cons guinte, ser recusadas so-
mente as notas cujo troco ou substituição
dependa de autorização da junta adminis-
trativa, nos termos do art. 131, paragrapho
unias, do regulamento citado.

Nesta hypethese, os seus possuidores te-
rão de remetteleis á caixa de Amortização,
solicitando a substituição.
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Directoria Geral cia Industria

Requerimento despachado
Dia 1 de main de 1,:gu

Tenente-coronel Manoel Esteves de Assis,
pediu lo restituição do documentos.— Com-
pareça I testa 2 secção desta Directoria
Geral.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requeriiilentos despachxdos

Andranico Xavier Ferreira, praticante dos
Correios do Di.etricto Federal, pedindo li-
cença para tratar de sua saude.—Selle o re-
querimento e volte.

Miguel Caldas, praticante-supplente dos
Correios do District° Federal, pedindo um
mez e 20 dias de licença para os elTeitos d
justificação de eiltas.—Concedo.
—

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

3s SESSÃO PREPARAToizIA EM 1 DE MAIO
DE 1899

P,.esidenei, do Sr. J. ('atenda (1 .) Secretario)
A' meia hora depois do meio-dia abra-se

a ses5,0, achando-se presentes os Srs. S
nadares J. Catunda, Joaquim Sarmento,
Henrique emitiu/1o, Jonathas Pedrosa, Fran-
cisco Machado, Benedicto Leite, Gomes de
Castro, Nogueira Paranaguá, Pires Ferreira,
Bezerra Fontenelle, José Beruardo. Abdon
Milanez, Alineida Barreto, B. de Mendonça.
Sobrinho, Leite e Oiticica, Coelho e Campos,
Rosa Junior, Cleto Nunes, Domingos Vi-
cente, A. Azeredo, Alb e'to Gonçalves, Julio
Frota es:Samiro Barcellos (23).

E' lida, posta em di scussão e sem debate
approvada, a ata da se:-.são anterior.

4)	 2^ Secretario (servindo de
1 0) dá conta do seguinte

EXPI•:31ENTE
Officio do êe'. .s.enaelor GonclIves Chaves,

datado de Helio 11 izonte, em 28 de abril
/indo, communicando que, n.o lhe sendo pos-
sive', por motivos superiores á sua vontade,
compareser ás sessões prepiratorias, conta
estar p resente até o dia 7 de inato corrente.
—I n tei rodo .

Tob •gramina. expelido de Guaratinguetá,
hoje, pelo Sr. Senador Rodrigues Alves, com-
muntcando estar psompto para os trabalhos
da pre4e.it,i	 ado.

l'residente—Até hoje teem
comparecido ap e nas 29 Srs. Senadores ; to-
davia. const á Mesa que ha outros nesta Ca-
pital que ainda no esinpareceram, e com os
quaes e poderá completar o numero neces-
serio para a ab intim do Congresso.

Convido os Srs. Senadores para compare-
cerem amanhã ás horas do costume, á se-
guinte sessão preparatoria o designo para a
ordem do dia

Discussão unica do parecer n. 1, de 1899,
da commisão do constituição, Poderes, e
Diplomacia, opinando que seja approvada a
eleição para um Senador pelo Esta.do da
Bahia, a que se procedeu nesse Estado no dia
2:e de dezembro do anuo findo e pelo reconhe-
cimento do cidadão diplomado Dr. Arthur
Rios.

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 50 mi-
nutos.

Cansara dos Deputados
4't SE g S.0 PREPAPA2nRIA. EM 1 DE MAIO DE

1s99

lircidencia do Se. Urbano Santos (2' "Vice-
P reside nt e)

Ao meio-dia procedose á chamada, á qual
respondem os Srs. Urbano Santos, Heredia
do se, Angelo Netto, Silverio Nery, Albu-
querque Selei°, Amorim Figueira, Serzedello
Correa, Luiz Domiugues, Rodrigues Fernan-

des, Cunha Martins, Henrique Valladkrete*.
Pedro Borges,Thomaz Accioli,11(lefonso Lima,
Marinho de Andrade, Helvecio Monte, Au-
gusto Severo, Arroxellas Gaivão, Paula Gui-
marães, Arnphilophio, Rodrigues Lima, Pa-
ranhos Montenegro, Pinheiro Junior, Tor-
quato Moreira, Oscar Gorloy, Timotheo
Costa, Belisario de Souza, Fonseca Portella,
Nilo Peçonha, Calogeras. Matta Machado,
Arthur Torres, Eduardo l'imentel, Casemit o
da Rocha, Dino Bueno, Francisco Glicerio,
Lauro Midler, Paula Ramos e Pedro Fer-
reira. (39.)

Abre-se a sessão.
E' lida e sem debate approvada a acta da

sessão antecedente.
O Sr. Presidente—Pela:: commu-

nicações feitas á Musa por t rema comparecido
ás SCSÕPS verifica-se haver numero legal
para a installação da ters ira, e ultima se-são
da presente legi z latura. a Mesa passa
a enumerar os nomes dos 111 Srs. Deputados
que se acham promptos para os trabalhos le-
gislativos e que são os Srs. Silverio Nery,
Albuquerque Serei°, Amnrim Figueira,Pedro
Chermont, Serzedello Corra., Urbano Santos,
Luiz Domineues. Rodrigues Remendes,
deilia Mourão, Cunha Martins. Henrique Va-
ladares, Pedro Borges, Thomaz AMOU, José
Avelino, João Lopes, Francisco Sã, Marinho
de Andrade, Helvecio Monte, Frederico Bor-
ges. Ibiefonso Lima, Marres de Araujo, Au-
g u s to Severo, Coelho Lisla'a, José Marlene,
Teix eira de Sá, João Vieira, Barbosa. Lima,
Martins Junior, Juvencio de Agniar, João de
Siqueira. Angelo Neto. Arroxellas Gadvã.o,
Arthur Peixoto, Felisbello Freire. Rodrigues
Doria, Noiva, Soabra, Castro Rebello, Milton,
Francisco Sodré, Arit ide.s.1 de Queiroz. Ma-
noel Caetano. Eu genio Tourinho. Paula Gui-
marães, Vergne de Abreu, Amohilonhio. João
Dantas Filha. Leovigillo Fagueiras, Rodri-
gues Lima, Tolentino dos Santos, Eduardo
Ramos, Paranhos Montenegro, Mareolino
Moura, Pinheiro Junior', Torquato Moreira.
José Murtinho, Heredia de Sá, Xavier da Sil-
veira, Os-ar Gocloy, IrinAu M loharin, Aloindo
Guanabara, Timotheo da Costa. Augusto de
Vasconcelios, Raul Berre go, Si' Freira, Reli-
sano de Souza, Fonseca Portella, Erico Co-
lho, Nilo Peçonha. Alves de Brito, Leonel Lo-
reti, Silva Castro. Agostinho Vidal, Ermeto
Brazilio. Barros Franco Junior. Urbano Mar-
careles, Paulino de Sonza Junior, Mayrinis,
Cologeras. Almeida Gomes, João Luiz. Ilde-
tons° Alvim, Antero Betellio, Alfredo Pinto,
Lamounier Godofredo, Rodolpho Abreu.
Cupertino de Siqueira, Matam Machado, Ar-
thur Torres, Eduardo Pimentel, Rodolphe
Paixão, Padua Rezende, (aleão Carvalhal,
Luiz Flacquer, Diria Bueno, Casemiro da Ro-
cha, Domingues de (astro, Oliveira Braga,
Gustavo Godoy, Adolpho Gordo, Francisco

Rodolphe Miranda, Luiz Adolpho,
Mello Rego, remordia Lins, L eencio Corra,
Lauro Miiller, Paula Ramos, Primo Ferreira,
Guillon,Victorino Monteiro o ,Szevedo Sodré.

Vão se fazer as devidas communicações ao
Senado e ao Poder Executivo. Outrosim, con-
vido aos Srs. D eputados a comparecerem
amanhã á hora regimental afim de se aguar-
dar a communicação da outra Casa do Con-
gresso Nacional.

Levanta-se a sessão és 12 horas e 45 minu-
tos da tarde.

SENÃO JUDICIARIA
Côrte do 111)1)011:ação

SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO EM 25 DE ABRIL
DE 1899

Presidencia do Sr. d,, ,,cmJary 'dor Rodrique.q
— S.'ecretari ,) interiw? o Sr. Octalnaao
('es tr.

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinheiro.
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N. 1.8e7 — Paciente, Antonio Josi; No-
gueira.— Adiado o julgamento para a pri-
meira sessão do conselho, informando o pie-
silente do Tribunal Civil e Criminal.

N. 1.907 — Paciente, Francisco Victorino
das Neves.— Prejudicado o pedido por ter
sido o paciente posto em liberdade.

N. 1.909 — Paciente, Palio Cerda.— Ne-
gou-se a pe lida soltura ao paciente, oitenta a
informação prestada polo juiz tf t. 8 .. Preteria,
contra o voto do relator que a concedia, visto
achar-se preso o paciente desde 18 de feve-
reiro proximo passado sem estar formada a
culpa.

N. 1.914— Paciente,Benedicto Venancio.—
Negou-se a pedida soltura, iittenta a infor-
mação prestada, pelo juiz la lu Protoria.

N, 1.913— Paciente, Antonio Dias de Oli-
veira — Prejudicado por ter sido posto em
liberdade., como inSornia, o detentor. •

N. 1.915— Paciente, João Antonio Nunos.
—Decisão identica á de n. 1.013.

N. 1.916— Paciente, José Joaquim Ferreira
Pinto.— Negou-se a pedida soltura, attenta
a informação prestada pelo juiz da Sa Preto-
ria.

N. 1.917— Paciente, Manoel Alves.— De-
cisão identica á de n. 1.907.

N. 1.918 — Paciente, Diogo Ferreira.—
Concederam a pedida ordem para ser o pa-
ciente apresentado na primeira sessão do con-
selho, informando o delegado da 3° cireum-
scripção urbana.

N. 1.919— Paciente, Antonio Pinto de Al-
meida-- Decisão identica à de n. 1.918, in-
formando o juiz de 8a Pretoria.

N. 1.1120— Paciento , Manoel Pedro de Oli-
veira.— Decis sio identica á mie n. 1.918, in-
formando o delegado da 9' eircumscripção
urbana.1.na.

N. Paciento, Mallien JosS.— Deci-
são ideni ic a á de n. 1.918, informando o juiz
da 1° Preteria.

N. 1.922— Pacienta, Joaquim Cardoso da
Silva. —Derisão identica d le n. 1.918, in-
formando o delegado da 9' circuinscripção ur-
bani.N. 1.903 _

Paciente, Eduardo Lindolnlio
de Fiplicirerio.—Deci ,ão identiea á de 1.918,
informando o delegado da 1 a circumscripção
suburbana.

N. 1.024—Pacientn,Miguel Avila da Silva.
—Decisão identica á de n. 1.918, informando
o delegado da 6 . eireuinseripção urbana.

F. 1-925—Paciente, José Austiciliano Pro-
copio. —Decisão identica á de n. 1.918, in-
formando o juiz (ia 1 a Preteria.

N. 1-926—Paciente, Jos Renda.— Decisão
identica á de n. 1.918, informando o dele-
gado da 19 , eircumscrips•So urbana.

N. 1.927—Pacientes, Anisio de Oliveira e
Dolon Ralrignes.— Decisão identica á de
n. 1.918, informando o Dr. chefe de poli-
cia.

N. 1.914—Paciente, Manoel Lourenço do
Carvallio.—Prejudicado o pedido por ter sido
o paciente posto em liberdade.

Vedam I ça"o
N. 25—Paciente, Guilherme Maria Pinto

de Vasconcellos; recorrido, o Dr. juiz da
Pretoria.—Julgou-se improcedente a re-

clamação.

RENDAS PUBLICAS
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NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas — Sessão

ordinaria em 23 de abril de 1899 — Presi-
danei& do Sr. Dr. Didimo da Veiga.—Repre-
sentante do Ministerio Publico, Dr. Viveiros
de Castro.—Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano Pa-
dilha, Alonso de Almeida e Dr. Democrito
Cavalcanti, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Rodolpia.no
Processos:
De tornada de contas:
Do administrador da Mesa de Rendas de

Quere», Estado do Rio Grande do Sul, Ar-
thur Fernandes da Luz, no período de 11 de
junho a 17 de outubro de 1805,

Do ex-thesoureiro da Alfandega de Aracaiú
Augusto Lobo, de 16 de agosto de 1883 a 26
de abril de 1804;

Do cirurgião de 2, classe da armada Dr.
Francisco Moniz Ferrão de Aragã,o, de 6 de
setembro a 2 de dezembro de 1897, quando
serviu no cruzador Ton-lero ;

Do pharinaceutico de 4' classe Guilherme
Hoffmann Filho, de 26 de abril a 12 de maio
de 1898, em que esteve embarcado no cruza-
dor Almirante Barroso ;

Dos commissarios:
De 4a classe Manco! Francisco da Silva Gui-

marães, de 10 de agosto de 1897 a 15 de
novembro de 1898, em que serviu no Hospital
de Marinha ;

De 5a classe Juvenal Jardim, d e 21 de ja-
neiro a 22 de março de Mas, quaaao embar-
cado na torpedeias Pe,lro Iro;

Do 5a classe Julio da Cunha Sento Maior,
de 6 de maio a 23 do janho de 1898, em que
serviu a bardo da canhoneira aseanda.

O tribunal mandou lavrar aecordão decla-
rando quites os ditos responsaveis.

De prescripção de contas:
Do ex-administrador-thesonreiro dos Cor-

reios do Estado de Goyaz Francisco Abrantes,
relativas ao periodo de 18 de janeiro de 1890
a 2 de julho do mesmo atino. —O tribunal jul-
gou dirimida por 'inseri pçã,o a responsabili-
dade do alludido ex-administrador e autori-
zou o levantamento da fiança prestada.
lavrando-se neste sentido o competente
accordão.

—Relatados peio Sr. Alma) de Almeida:
Ministerio da Fazenda:
Aviso n. 5, de 28 de abril, com o de-

creto n. 3.207, de 24, que da regulamento
para a arrecadação do imposto de consumo
de especialidades pharmaceuticas.-0 tribu-
nal fez registrar o acto regulamentar expe-
dido com o citado decreto.

Titules:
De montepio civil:
De D. Amelina Rocha Brusque, viuVa do

conferente da extincta Alfandega de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Olym-
pic) Carlos de Araujo Brusque, na importan-
eia mensal de l58$33;

De D. Maria Joaquim). Ferreira de Brito
Andrade, viuva do juiz do Supremo Tribunal
Federal Dr. João :fia do Andrade Pinto,
importanda annual de 3:600$000 ;

D3 meio soldo:
Da D. Firmina da Silva Godoy, viuva do

general de brigada reformado Francisco Xa-
vier de Gotley, na iinportancia mensal de
225$000

'
•

De D. Palmyra Job de Oliveira, viuve do
capitão do exercito Leonel Gonçalves de Oli-
veira, na importancia mensal de 68$000;

De montepio de marinea da menor Edith,
filha de finado 10 tensinte da armada Agosti-
nho Joie') da Silva, na importanda mensal de
50$000 ;

De montepio do exercita de D. Maria José
Motta Sampaio, viuve do alferes do exercito

' .2"	 •
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.41.typlaio Coelho Sampaio, na importanda
Menai de 60$000;

De meio soldo e montepio:
De D. Alzira do Rosario Silva, viuve, do

machinista naval 20 tsnente Amelio Bernardo
da Silva, na importancia mensal de 30$800 e
35000;

De D. Maria Barros Louzada, viuva do aju-
dante-machinista da armada guarda-marinha
Francisco 'de Paula Silva Louzada, na impor-
tapeia mensal de 24$ e 30$, e de montepio de
sua filha menor Elysia, na de 30$000.

O tribunal, attondendo a que foram obser-
vadas nos processos as disposiçÕes em vigor,
julgou legaes os titules expedidos.

De montepio civil:
Das menores Iracema e Thereza, filhas da

finada inspectora de alumnas da Escola Na-
cional de Bellas Artes, D. Leocadia Teixeira
de S. Pedro Oliveira, na importancia aramai
do 200$ a cada uma;

De D. Julia Antena), Cróes de Oliveira,
viuve, do chefe ile secção aposentado da Bi-
bliotheea Nacional Antonio José Fernandes
de Oliveira, na importancia annual de 1:000$
e de seus filhos: menores Gestão e Odette, na
de 500$ cada um.

De meio-soldo o montepio:
De D. Aurora Antonina de Lellis de Aze-

vedo Corrêa, viuve do • capitão medico de
4' classe do exercito Dr. João Baptista da
Metia de Azevedo Corraa, na importancia
mensal do 60a e 50$, e de montepio de sua
filha menor Lia, na de 50$000;

De aposentadoria:
Do administrador da Imprensa Nacional

Antonio Xures Gaivão, com o vencimento
arinual de 6:e53$388, correspondente a, 38
armes 11 mezee e 13 dias de serviço.—
O eribunal, °Atendendo a que nos processos
foram observaaas as disposiçõea em vigor,
julgou legaes os titules e ordenou o resgistro
da despem.

De montepio civil:
De D Luci an a Eponi na de Sá, irmã do finado

feitor da Kepartição Geral dos Telegraphos
Jonas Mariano de Sá, na importa nela, annual
de 720$000.-0 tribunal, considerando que
consta da justificação produeida ter o contri-
buinte ter pau vivo, converteu o julgamento
em diligencia, para o fim de provar-se qual
a situação delle, quer quanto aos meios de
stibsietencia, quer quanto á validez, reva-
lidar-se o sello dos documentos de fls. 10, 12
e 14 do prwesso;	 •

De D. Francisra Xavier de Viveiros Silva,
esposa do chefe de senão extincto da Alfan-
dep. do Maranhão, aposentado, João José
Fernandes e Silva, na importancia annual de
575$000.-0 tribunal, attendendo a que fo-
ram observadas no processo as disposições
em vigor, julgou legal o titulo o determinou
que o processo volte á sub-directoria para
dizer sobre a despeza.

De D. Einerenciana Rosa dó Miranda San-
tos, viuve, do telegraphista de 1' classe da
Repartição Geral dos Telegraphos João de
Miranda Saltos. e de seus filhos João, Irineu,
Euelides, Manoel, Mano, Aristides e Alme-
ánda

De D. Emifia Daning Mendes. Viuva do
feitor da Repartição Geral dos Telegraphos
Manoel Barbosa Mendes, e de seus filhos The-
reza, Wolfango, Ostiano, Adalgiza, Manoel e
Alvaro ;

De D. Palmira America Tavares, viuve do
onerario de l a classe da Repartição Geral dos
Telegraphos Luiz Carlos Tavares, e de seus
filhos Luiz, Ruben, Palmyra e Moacyr ;

De D. Amalia, de Castro Monte. viuve do
auxiliar de 2 , classe da Estrada de Ferro de
Baturité José Henrique do Monte, e de seu
filho menor José

De D. Juta), Alvares da Cunha, D. Her-
minia Alvares da Cunha e D. Manoela Alva-
r, , s da Cunha, filhas solteiras da finada tele-

graphista de 32 classe da Repartição Geral
dos Telegraphos D. Julia Sophia C irrêa da
Cunha.

O tribunal decidiu que sejam aceitas as
declarações de familia, por cópia authentiea
do respectivo registro, emendou que os cinco
mencionados processos voltem a, sub-dire-
ctoria para emittir parecer sobre a legalidade
dos titules e classificar a despeza.

Processo relativo á concessão do montepio
civil aos menores João, Oetavio, Cecilia, An-
tonio e Oscar, filhos do finado porteiro apo-
sentado do extineto Instituto Sanitario Fe-
deral José Achilles Ferreira e Silva,e sobro a
qual proferiu despacho em 5 do correate a
Directoria de Contabilidade do Thesouro Fe-
deral, mandando novamente apresentai-o ao
tribunal, em vista das razões expostas pelo
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
em aviso n. 5.164, de 23 de março ante-
rior.-0 tribunal proferiu o seguinte despa-
cho: 40 Tribunal de Contas, tendo presentes
o processo de habilitação dos menores filhos
do finado José Achilles Ferreira e Silva., por-
teiro aposentado do Instituto Sanitario Fe-
Foral, a percepção das pensões de montepio
civil, instituido pelo referido funceionario, a
decisão proferida pelo mesmo tribunal em 30
de dezembro de 1898 a o expendido no aviso do
Minister° dos Negados Interiores n: 5.164,
de 23 do março findo, dirigido ao alinisterio
da Fazenda e ora sujeito á apreciação deste
tribunal ; e

Considerando que as decisões proferidas
por este tribunal sobre a legalidade das con-
cessões de montepio, quer civis, quer milita-
res, são definitivas, irreeorriveis, e estabele-
cem de modo peremptorie a situação que aos
interessados promana da instituição dos refe-
ridos montemos;

Considerando que não aesiste aos mtistros
e secretaries do Presidente da Repualica com-
estancia para migarem da procedenda das
decisões deste tribunal, sobre tal objecto, in-
stituindo sobre as mesmas uma revisão que
o decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1896,a o decreto n.2.40%, de 23 de dezem-
bro do mesmo anuo,repollene, parque investi-
ram o Tribunal de Contas de ja pis:dicção pro-
pria e privativa sobre as pesmas o meterias
sujeitas á sua competencia (art. 2a do decreto
legislativo n.392, de 1896,e art .59,do decreto
n. 2.409.de 23 de dezembro do mesmo anno)
e só ao Presidente da Republica conferiram a
attribuicão de ordenar a realização da despeza
e a execução do acto regulador da execução
da receita, quando impugnados pelo tribunal
(decreto legislativo n. 392, art. 2a, fi 3a ; de-
creto n. 2.409, arte. 177 e 178), attribuição
que não compreheilde quaesquer outros ca-
sos sujeitos á competencie deste instituto, nos
quaes o veto do mesmo é absoluto e as suas
decisões são proferidas em unica instancia ;

Considerando que em face de taes disposi-
ções, careeendo o Ministro dos Negocies Inte-
riores de competencia para rever o julgado
proferido por este tribunal sobre a legalidade
dos titules de montepio civil, expedidos aos
menores João e ()atavio, alhos fte José Aehil-
les Ferreira e Silva, não pôde prevalecer,
contra o julgado pelo mesmo ar:lema a re-
solução de que dá communicação o a viso
n. 5.164,já citado, á qual não pólo ser dado
cumprimento por importar reconhecimento
do direito á pensão do monte-pio civil a
pessoas que a magistratura com corapatencia
privativa para julgar de tal tacto declarou
carecedoras de direito á mesma pensão, tor-
nando-se o pagamento desta, cases e realise,
despesa illegal

Resolve ordenar a devolução do processo ao
Ministerio da Fazenda para ser dado cum-
primento á decisão proferida ern 30 de de-
zembro de 1898, que o tribunal confirma e
mantém.»

— Ministerio da Marinha
Officio n. 147, de 5 de abril, da Contado-

ria da Marinha remettendo as cópias dos
contractos celebrados com Bento Augusto de
13arros Ribeiro, para lavagem, engommado e
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Directoria ele Meteorologia do Mialmterio da Marinha—
Repartição da Carta Marítima— Resumo meteoro1ogico da estação central no morro de
Santo Antonio, em 30 de abril de 1899 (domingo) :
.. 

Horas Barometro
a 00

Temperatn-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atinosphera

Espado de
nuvem,

Quantidade
de nuvens

mira 0 tftio 04

1/2 a. _ __ — __ — — _ ...
3 a. __ -- ... __ -- -- ... --
8 a. __ -- -- _. .. ... -- —
9 a. 762.93 20.2 14.89 84.0 ~4, Encoberto. x 10

1/2 d. 762.14 23.0 14.05 87.1 N Sombrio cs. AN. it 9
3 p. , 761.08 23 4 13.01 80.8 sim -- -- -e
8 p. — -_ -- -- -- -- -- .-.
9 p. 761.80 21.4 12.91 38.8 sn Claro. Ci. CK g

Temperatura maxima exposta 	   248
»	 á sombra 	  242

minima 	   1843
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 lapn,5
Chuva cru 24 horas 	   95m/m,95
Duração do brilho solar 	  51'51

Observações

A's 9 h. 15 m. a. cabia ligairo aguaceiro.
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concerto de roupa da Escola Naval e dos en-
fermos do Hospital de Marinha desta Capital,
duranta o anno financeiro de 1809.-0 tribu-
nal autorizou o registro dos alludidos con-
tractos.

— Ministerio da Guerra — Avisos
N. 20, de 17 de abril, em resposta ao

officio do tribunal. n. 13, do 8. pelo qual se
communicou o não registro do contracto ce-
lebrado com Walter Bloca & Comp.

'
 para o

fornecimento de drogas, medicamentoa e ou-
tros a: tigos ao Laboratorio Chimico Pharma-
ceutico Militar, por infringir a clausula 13"
o preceito do art. 19 da lei n. 3.018, de 5 de
novembro de 1880, e enviando nova cópia do
mesmo contracto, em que tara rectificada a
dita clausula. O tribunal fez registrar o
contracto para vigorar no armo financeiro de
1899, e neste sentido mandou °tildar ao Sr.
Ministro da Guerra.

N. 224, da mesma data, pedindo o paga-
mento da quantia do 40 : 842$474 a diversos,
proveniente de fornecimentos feitos á Inten-
denota Geral da Guerra, no corrente exerci-
cio. — O tribunal deixou do dar registro á
despeza. por não haverem sido presentes ao
mesmo tributa:11 os contractos, em virtude
dos quaes foram feitos os referidos forneci-
mentos.

— Relatados pelo Sr, Dr. Demoerito Ca-
valcanti

Ministerio da Industrio., Viação e Obras
Publicas— Av'sos

N. 467, de 16 de março proximo findo, com
os do .urnentos comprebatorios das despozas,
na importancia de 6:00o$, realizadas nos ex-
ercidos de 1897 e 1898, pelo diroetor do Jar-
dim Botanico, com impressão dos trabalhos
b itanicoa, por conta dos adeantamantos re-
ceb . dos em i gual importancia. — O tribunal
julgou comp"ada a applicacão do adoanta-
mento até á quantia de 3004 no exercido
de 1898; quanto á parte referente ao de 1897,
&terminou que saia o promsso enviado á
32 directoria para proceder a tomada de
contas.

N. 90, de 19 de ahail, com a cópia do
contracto ceiebradeepekt Diroetoria Geral dos
Vorreios coro Arcos Irmãos & Comp. e E. A.
Harper, para fornecimento de material á
mesma repartição, durante o primeiro se-
mestre deste armo. — O tribunal ordenou o
respectivo registro.

— Ministerio da Justiça e Negoeios Interio-
res — Avisos

N. 5.122, de 18(10 marco ultimo, pedindo
a entrega de 900$ ao chefe de policia desta
Capital, para oecorrer ao pagamento do im-
posto de decima dos predios em que funeciona
a Repartição de Policia, correspondente ao
primeiro semestre do corrente anno.— O tri-
bunal mandou registrar a citada quantia na
competente sob-consignação da verba 14.

Ns. 5.370. 5.380. 5.401 e 5.428, de 17, 18
e 20 de abril, sobre a. concessão dos are-
ditos:

De 5:250$ á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federai, nd Estado do Maranhão, para das-
pezas (ai verba 9" — Ajudas de custo aos
membros do Congresso Nacional;
. De 3:2,;(1. á Delegacia Fiscal, no Estalo do
Rio Grande do Sul, para despezas da mesma
verba •

De4O0a' á Delegacia Fiscal, no Estado da
Bailia, para despezas da verba 39 "—Even-
tua es

De 250$ á Delegacia Fiscal no Estado de
Minas Gemes, para despazas da. supracitada
verba 0".— O tribunal autorizou o registro
da distribuição dos mencionados creditas.

Foram julgaaas comprivadas as applica-
Otes das seguintes quantias, por conta de
adeanta mentos recebidos

De 244100, feita pelo porteiro da Alfandega
desta Capital, com o pagamento de despezas
miudas a seu cargo, no mez de março
ultimo;

De 174400, feita pelo rorteiro da Directo-
ria Geral de Estatistic., , cola despezas de
prompto pagamento, nos mezes de janeiro o
fevereiro do corrente anuo,

— Em sessão extraordinaria, realizada no
dia 29 do mez findo, deliberou o tribunal
sobre os seguintes pareceres:

Minister% da Fazenda:
Officio n. 525. da Directoria do Expediente

do Thesouro Federal, de 24 de abril ultimo,
sobre a distribuição ao mesmo Thesouro do
credito de 7:000$, para despezas da verba 22a
—Gratificações por serviços temporarioa e
extraordinarios.— O tribunal mandou re-
gistrar a alludida distribuição de credito.

Aviao n. 6, de 29, remettendo o decreto
n. 3.256, de 10, que dá regulamento para a
arrecadação do imposto de consumo de eal-
çado.-0 tribunal, em vista da alteração
feita no dito regulamento, ordenou o re-
spectivo registro.

Processo relativo á concessão do montepio
a D. Francisca Xavier de Viveiros Silva,
esposa do chefe de secção Emundo da Al-
fandega do Maranhão, aposentado João José
Fernandes e Silva.— Em vista da infor-
mação prestada pela 2' %uh-directoria, relati-
vamente á despeza, o tribunal mandou que
o processo seja presente á'Directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal para os de-
vidos fins.

—Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 29 do mez
findo e 1 do comada, o Sr. Dr. presidente
deste tribunal.

Observatorio do Ift.lo de
~Iro— Resumo metoorologico— Dia 1 de
maio de 1899:

Estado d,. cdo
•

7 ia. 780.3 19.3 84 Calma. Claro.
tO ai- 781.6 21.6 73 E 2.0. Limpo.

1	 1. 759 8 22.6 57E 2.6. idem.
41: 759.0 23.2 5$ SE 4 O. Idem.

Thermomeiro Garel abrigo ao inele-dwal ennegreeido,
49,0 ; prateado, 33.3.

Temperatura matima, 23.8.
Temperatura mananna. 19.2.
Evaporação Pm 24 horas, 3.2.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje, peles seguintes paquetes:

Pelo Desterro, para Santos e mais portos
do sul até Montevidéo, levando malas para
Matto Grosso e Paraguay, , recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para

o interior ata as 9 1/2, ditas com porte dupl o
e para o exterior até as 10.

Peto elyde, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e aaraguay, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o Datador
até as 7 1/2, ditas com porte 'duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Marajó, para Pernambuco, Ceara. e
Pará, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o interior até as 111/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectos para
registrar até as 10.

Pelo It menta, para Paranaguá e S. Pedro
do Sul, recebendo impressos ata as 8 horas
da manhã, cartas para o interior até as 81/2,
ditas com porte duplo até as 9.

Pelo Daqui, para Bahia e Pernambuco, re-
cebendo impressos até as 8 horas da manhã,
cartas para o interior até as 8 1/2, ditas com
porte duplo até as 9.

Pelo Itayd, para Bahia e Estancia, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 11/2, ditas com
porte duplo ata as 2, oltjectos para registrar
até as 12 da manhã.

Pelo 1 ac .,lomi, para Aracajii, recebendo
impressos ata a 1 hora da tarde, cartas para

-*Ministerio da Fazenda:
—Exereicios lindos—Requerimentos:
De I). Alzira Thereza de Oliveira, viuva

2° tenente da armada José Bibiano de Oli-
veira, pagamento de 1:144666, de venci-
mentos de campanha, relativamente ao pe
nedo de 7 de março a 5 de setembro de 1893;

De D. Maria Pereira Braeonnot, mãe do
menor Carlos Pandiá Braconnot, pagamento
de 875$, de montepio da armada, no periodo
de 1 de dezembro do 1895 a 31 de dezembro
de 1897.

—Ministerio da Marinha— Aviso n. 798,
de 24 do mez findo, pagamento de 9:474$881
a diversos, de artigos de expodien te, publi-
cação da Revista Maritima, lavagatn de roupa
e transporte de doentes para a enfermaria
de Copacabana.

Pagadoria do Thesouro —
Pagam-se hoje as seguintes folhas :

Supremo Tribunal Federal e Carta de Ap-
pollação, Bibliotheca Nacional, Secretaria da
Policia, Casas de Correcção e Detenção, Samba
Publica, Hospital de Santa Isabel, Junta Com-
marcial, Directoria de Estatistica, City Impro.
vements, Inspectoria Geral de Ifitiminação,
Directoria do Jardim Botanieo, fiscaes de
estradas de ferro, Caixa de Amortização, La-
boratorio Nacional do Analyses, montepio de
Marinha e diversas pensões.



onos Terça-feira 2	 •	 CIARIA OFTITCIAL
	

Maio —1 E 99

o interior at .) ai 1/2, ditas com porte.d.up18
até as 2, obPctos para registrar até as 12 da
manhã.

Pelo Handel, para Nova Orleans, recebendo
im2ressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 10.

Pelo Trier, para Bahia, Pernambuco, An-
tuerpia, Rotterdam e Bremen, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas para
o interior as 8 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 9.

Polo Alice, para Bahia e Muito, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porte
duplo até as 8.

Pelo Pinto, para Cabo Frio e S. João (la.
Barra, recebendo impressos ate as 12 horas
da manhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até as 11 da manhã.

— Amanhã:
Pelo Ewrança, para Aracajá, recebendo

impressos até as 9 horas da manhã, cartas
sara o interior até as 9 1/2, ditas com porte
duplo até as 10, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo -Mie, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, cartas para o interior
até as 10 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 11, objectos para registrar
até as 9.

Pelo Hevelius, para Bahia, Pernambuco e
.Nova Yorls , recebendo impressos até as 5
horas da manhã, cartas para o interior até
as 5 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 6, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

—Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5, secção desta
administracção o remettente de uma carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Seernbro, Ferrara, Italia, e de uma encom-
manda para o padre Volantim, em S. José do
Ribeirão.

MARCAS REGISTRADAS

Ricardo Figueiredo, estabelecido com fa-
brica de calçado á. rua General Camara
n. 238, desta Capital,apresenta á meritissima
Junta Cornmercial a marca de fabrica acima,
que consiste em dons circulos concentricos.
tendo na porção por elles limitada o dístico
_Fidelidade inscripto na parta superior o o
distico Rio de J ~iro na inferior, separado
do primeiro por dons pontos collocados nas
extremidades dos tlisticos e no meio do espaço
annu lar.

O espaço central é occupado na parte infe-
rior pelas palavras .31!rca Re listrada, dis-
postasern arco de circulo e encimado por uma
cabeça de cão, tendo uma colleira no pes-
coço.

Esta marca que pode variar em suas di-
mensões, cieres o disposições de cases, é em-
pregada por meio de pressão, impressão ou
;por qualquer outro processo no calçado e
anais productos de sua manufactura e com-
mareio.

Rio de Janeiro, 8 de abril do 1899.—Como
pracurador, L. C. de Maar c.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 8 de abril de 1899.— O secretario,
Casar de Olive,ir.t.

Registrada sob n. 2.719, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$000 de salto
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1899.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a exame amanhã, 2 do

corrente, os seguintes alumnos:
1 serie medica

( Prova pratica — A's 11 horas)
Carlos Peixoto da Costa Rodrigues.

1" série medica
Francisco Bustarnante.
Manoel Gomes Tarte.
Esperidião de Queiroz Lima.
Paulo Collet e silva.
Featorino de Freitas Mareio.

Turma supplementar
Alberto Brandão de Magalhães.
Nicolao Abramo.
João Marciano do Almeida.
Ernesto Crissiuma Junior.
Antonio Reis.

2, série medica

(Prova escripta—A's 11 horas)
Eugenio Lindemberg Porto Rocha.
Evaribta Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.
Carlos Eugenio Corsinil.
José Antonio Prata.
José Maria da Silva Oliveira.

P série odonologica
(Prova oral — A's 11 horas)

Tbomaz Adolpho Leivas.
Arnaldo Hilario Ribeiro.
João Rodrigues Pessoa.
Edgar Ribeiro de Azevedo.
Henrique Meirelles Caspary.
1 a série de habilitaçfTo de dentistas estrangeiros

A's 11 horas )
Frani( Eugene Davis.
Freis M. Prettyman.
AurinItalph Shaw.

série d2 kabilitaciTo profissional de
pharmacia

(A.s 11 horas)
Sebastião Barroso Nunes.
Pedro Teixeira Dantas.
Gustavo Alberto da Camara Castro.
itanorito Remigio de Castro Filguoiras.
Jos .! Carlos de Pinho.
Augusto Tavares de Araujo Vaz.
David de Vargas Cavalheiro.
Abilio Pereira de Sampaio.
Julio Maria de Senna Freire.

Pharmacenticos estrangeiras
Nicoláo
Francisco Pereira Campos.
Alexis Dhers.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro , 1 de maio de 1899. — O
sub-secretario, Dr. Lana Freire.

Escola Polytechnica
De ordem do Sr. Dr. director interino da

escotsa faço publico, para conhecimento dos
interessados, que amanhã, 2 do corrente. ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto pára
prova oral aos seguintes senhores

CURSO GERAL
Geometrit decriptiea

Oscar Mafaldo da Oliveira.
José Henrique Saldanha Samico.

E:,..creici is praticas de topographia
Domingos José da Silva Cunha.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Ecercicios praticas — Hydraulica
Lucas Bicalho.
Il••nrique Burnier.
Sebastião M (aliado da Costa.

Escola Polytechnica, 1 de maio de 1899.
—Alex, tntlre Go,nes da Silvt Chaves, sub-se-
cretario.

District° do Sant'Anna
O cidadão Alfredo Calainho, presidente da

commissão seccional do alistamento, no dis-
tricto de Sant'Auna, etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleisoral no (I istricto
de Sant'Anna, na Escola Normal, lado da rua
de S. Pedro,todos os dias das 10 ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
condições legaes a se apresentarem perante a
respectiva commissão ou a enviar os seus
requerimentos devida.mente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e allixado nos lugares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavares
Lagdon, escrivão ad hoc, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 1899. —AI frcdo Ca-
lainho, presidente.	 ( •

Freguezia do Sacramento
O cidadão José Roei:era, presidente da com-

Missão seccional de alistanaeuto e revisão
eleitoral da freguezia do Sacramento :

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convida, pois, aos que se acharem
nas condições teares a se apresentaram pe- •
rante a respectiva comrnissõo, ou a enviar
os seus requerimentos, devidameate instrui-
dos; e, para que chegue ao conhecimento de
tolos, mandou passar o presente para ser
publicado na imprensa e ailixado no logar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Falara', em 21 de abril do 1899. Eu, Vicente
Bernardas de Castro, escrivão ad hoc, o es-
crevi.— José Rochcrt.

Ereguezia do S. Christovão
O cidadã ) Dr. Silvio Mario de Sá Freire

presidente da comrnissão seccional de alista-
mento na freguezia de S. christovão etc.:

Faz saber a todo:l'os .i.ladãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral na ['regue-
zia de S. Christovão; convida, pois, ;les que
se acharem nas condições I(•gaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento do to-
dos, mandou lavrar o presente, que será. pu-
blicado pela impr )nsa e °Areio a. porta do
editicio da agencia da Prefeitura desta fra-
guezia. Capital Federal, 21(10 abril de 1899.
Ea, Domingos Gusmão Gil. escrivão ad hoc, o
e screvi. — Dr. Silvio Mario de Si Freire,
presidente da com missão. 	 (•

Côrte de Appollação
Faço publico que os julgamentos dos em-

bargos do nullidade n. 1.103. embargante
appellante, José Antonio da Cunha Leitão
embargaria appellada, D. Nicia Silva da.
Cunha Leitão ; n. 1.550 embargado appel-
tante. Cuno Feldmann ; embargante a ppel-
lado,Conrado Struve, terão lagar no dia 4 do
c•)rrente, na sessão de cainaraS reunidas con-
vocadas para o mesmo (lia ou nas seguintos.

Secretaria da Côrte de Appellação, 1 do
maio de 1899.-0 secretario interino, Jo t-
quiin Octaviano Casar.

Secretaria das Delações
Exteriores

Pela Secretaria de Estado das Relações Ex-
teriores se faz publico que foi concedid o
ex • gnatvr á nomeação do Sr. Will Leonard
Lowric() para vice-consul geral dos Estados
Unidos da Anierea nesta esdado.

Secretaria de Estado das Relações Exte-
riores.— Rio do Janeiro. 29 de abrilde 1899.
—No impedimento do director geral, Luiz
Pedro da &Iva Rosa.
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Directoria Geral de Contabi-
lidade

EMPRESTIMO DE 1897
São convidados os possuidores de cautelas

de apolices da divida publica do emprestimo
do 1897 a virem substituil-as pelos respe-
ctivos titulos definitivos, que lhes serão en-
tregues na Thesouraria Geral do Thesouro
Federal tridos os dias uteis das 11 horas da
manhã às 3 da tarde, a começar de ,2 de maio
futuro.

Directoria ferral de Contabilidade do The-
souro Federal, 28 de abril de 1899.—M. C.
de Ledo.	 (•

...••n•nn

Recebedoria da Capital
Federal

FISCALIZAÇX.O. DO IMPOSTO DO CONSUMO DO
FUMO

Faço publico que no dia 1 de maio proximo
futuro se iniciará por parte desta Recebedoria
a fiscalização de conmmo de fumo.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de maio
de 1899.-0 director-interino, Josd Ramos da
Wlva JIM ior.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSõES
Faço publico que, de conformidade com o

disposto no art. 25 do regulamento que
.baixou com o decreto D. 2.792, de 11 de ja-
neiro de 1898, no dia 1 de maio proximo fa-
turo se iniciará nesta repartição a cobrança
à bocca do cafre do imposto de industrias e
profissões, pela forma soguinte: em uma só
prestação, si o imposto não exceder de 100$;
da primeira prestação, si o imposto excoder
dessa quantia.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de abril
de 1899.-0 dereector-interino, Josd Ramos da
Silva Junior.	 (.

Airandega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA. N. 17 (2s mesa)

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, no dia 5 do maio
do 1899, ao meio-dia, st, hão de arrematar,
livres de direitos, Is no estado em que se
acharem as mercadorias seguintes que se
acham de.positadas no trapiche da Ilha do
Vianna., apregoadas no armazam de consumo:

Lote unico
PR: 44 peças pertencentes a machinismo

de fabricar cerveja, sendo: dois tanques de
ferro batido simples, pesando bruto 2.000 ki-
los ; 33 peças de ferro fundido pintado, pe-
sando bruto 1.571 kilos ; quatro torneiras de
cobre. pesando bruto 33 kilos ; vindas de
Marselha, no vapor francez B.arn, descar-
regadol em 18 de janeiro de 1892. Os tanques
e algumas peças estão damnificados por balas.

Observações — O comprador garantirá o
lanço com o signa' do 20 ,, /o em dinheiro no
acto da arrematação. Os Srs. pretendentes
poderão desde já examinar as mercadorias no
referido trapiche.

Alfandega do Rio da Janeiro, 1 de maio
do 1899.— Pelo inspector; Francisco Ilanoel
Fernandes, ajudante.

Pela Inspoctoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamente que baixou
com o decreto n. 3.226, de 13 de março do
corrente armo, que já, se acham ã venda
nesta repartição as novas estampilhas para a
cobrança do impesto de consumo das bebi-
das estrangeiras,pelo que fica marcado o prazo
improrogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no com-
mercio nem ser expostas à venda as refoildas
bebidas, som, que estejam estampilhadas de
conformidade cota as disposições do citado
regei lamen to o respe eiva et baila a unexa

Para esto tini os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprirese
das estampilhas que tleceS.sitarein e eern
ai-sito trocar as z,ntigas peta:apuem pelas
adoptar ias ectua1 nr nto.

Allandega do Riu da Janairo, 13 de abril do
1899.—J. F. de Paula c Silva.	 (.

Altandega do Rio de Janeiro
Pela Inspeetoria da Alfandega do Rio de

Janeiro faz-se publico, de accordo com o
disposto no art. 67 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 3.255, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imposto de consumo de velas, pelo que fica
marcado o prazo improrogavel de 20 dias,
a contar desta data, além do qual não po-
derão circular no commercio nem ser expos-
tas á venda velas de stearina, espermacete,
parafina ou de composição, sem que estejam
estampilharias de conformidade com as dispo-
sições do citado regulamento.

Para esse fim os interessados poderão. den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de abril de
1899.-0 inspector, J. F. de Paula e Silva. (.

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de =lerdo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.254, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
impsto de consumo de perfumarias, pelo
que fica marcado o prazo irnprorogavel de
20 dias, a contar desta data, além do qual
não poderão circular no commercio nem ser
expostas á venda parfumarias sem que es-
tejam estampilhadas de conformidade com as
disposições do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-ee
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio do Janeiro, 26 de abril
de 1899.-0 Inspector, J. F. de &tuba e
Silva.	 ('

Ministerio da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe do

estado-maior general, fito puld:co que, du-
rante 30 dias, a contar de hoje, fica aberta
na Ca secção deste quartel general a inseri-
peão para o concurso a 14 vagas de cirurgiões
de 5., classe do corpo de sande da armada,
devendo os candidatos satisfazer a todas as
condições exigidas pelo regulamento annexo
ao decreto n. 683, de 23 de agosto de 1890,
que são as seguintes:

1", ser doutor em medicina por alguma
das Faculdades da Republica Federal dos Es-
tados Unidos do Brasil ou por altas legal-
mente habilitado;

2', ser cidadão brazileiro e estar no gomo
dos direitos civis e politieos ;

3e, ter mais de 30 annos de idade, o que
será provado por certidão de idade ou por
documento authentieo que em juizo produza
fé e a substitua;

4", ser morigerado, o que será tambern
competente o documentalmente provado ;

5e, ter a necessaria robustez para. o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta do
saude.	 •

As provas versarão sobre chimica medica,
chimica, cirurgica, hygiene naval, geographia
medica, regulamentação quarentenaria e pa-
thologia exotiea.

Segunda secção do Quartel General da Ma-
r:nha, 1 de maio de 1899.— Dr. José Pereira
Guimardes, inspector de sande naval.	 ('

—
De ordem cio Sr. contra-almirante, chefe

do estado-maior general da armada, faço
publico que, durante trinta dias, a contar de
hoje, fica aberta na 2e mação deste quartel-
general a inscripção para o concurso a urna
vaga de pharmaceutico do 4" classe, devendo
os candidatos satisfazer a todas as condições
exigirias pelo regulamento ameno ao decreto
n. 683. de 29 do agosto de 1890, que são as
seguintes:

1", pratica de pharmacia;
2', mataria medica e arte de formular

• • .3e, chunica pratica e analytica em suas
applicações á medicina e toxicologia em ge-
ral.

Condições :
1", ser pharmaceutico formado em alguma

das Faculdades de Medicina da Republica Fe-
deral dos Estados Unidos do Brasil ou por
dias legalmente habilitado;

2e, ser cidadão brazileiro e estar no gozo
dos direitos civis e politicos;

3', ter menos de 25 annos, o que será pro-
vado por certidão de idade ou documento
authentieo que em juizo produza fé e a substi-
tua;

4", ser morigerado, o que será tambem
compete e documentalmente provado;

5s, ter a necessaria robustez e mande para
o serviço naval, o que será julgado pela
junta de sande.

As provas versarão sobre as matarias acima
especificadas.

Segunda micção do Quartel-General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.—Dr. Josd Pereira
Guimardes, inspector de saude naval. . 	 ('

Ministerio da Marinha
E. U. DO BRAZ1L

Repartição da carta maritima
AVISO HYDROGRAPIIICO N. 62

Banco de areia, cora e conchas ao sul de Porto
Seguro

De orlem do Sr. vice-almirante chefe da.
Repartição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que o n. 152 do Natice to Mari.
ners, baseado nas communicações feitas ao
governo allemã'o em 11 de março deste armo,
pelo commandante da corveta Sophie, an-
nuncia a existencia de um baixio de areia,
coral e conchas, com a profundidade minima

tres (3) pés em cima, estendendo-se fres
(3) milhas da costa na altura das barreiras
vermelhas, situadas ao sul de Porto Seguro,
e na posição approximada de:

Latitude e=. 160 32' S.
Longitude— 390 03' O. 0w.

Directoria de Hydrographia, 25 de abril de
1899.— Augusto da Cunha Gomes, Capitão-
tenente, director interino.	 (•

D rdem do Sr. vice-almirante, chefe da
Repartição da Carta alaritima, avisa-se aos
navegantes que o Sr. capitão do porto do
Estado do Paraná cornmumea achar-se, desde
o dia 22 de abril deste anuo, restabelecida em
sua posição a boia branca que marca o cabeço
do baixo, no canal do Norte, da barra da ci-
dade de Paranaguá.

Directoria de Hydrographia, 29 de abril de
"—Augusto dt Cunha Gomes, capitão-
tenente, director interino. 	 (.

AVISO UYDRCGRAPHICO N. 64
Doia fundentla no c tn tl da entruda do porto de

S. Fr tncisco do Sul
De ordem do Sr. vice•almirante chefe da

repartição da Carta Marithna, avisa-se aos
navegantes que o Sr. capitão do porto do
Estado de Santa Catbarina communica que
a bola fundeada pelo través da ilha Alvarenga
e não Ovaringa,no canal da entrada do porto
de S. Francisco do Sul, está pintada de en-
carnado e não de preto.

Directoria de Hydrographia, 29 de abril
de 1899.—Augusto da Cunha Cromes, capitão-
tenente, director interino. 	 ('

.1•••••••nn

Commismariado Geral da
Armada
CoNCURRENCIA

O commissariado Geral da Armada srecebe
propostas, em carta fechada, para u forneci-
mento dos artigos abaixo mencionados:

I l niões para encanamentos. tves
Carrinhos de mão, de madeira, seis.
Caixas de guerra, quatro.
Alceei rectificado, 10,00.
Brochas chatas, 18.



43:11.0	 Terça-feira 2

Corneta de metal, tres.
Tyinpanos, dous.
Cadeados de metal, de segurança para

fechar as valvulas de alargamento dos po-
rões dos paióes, 10.

Zinco em folha do 3 m de grossura com 2,00
de comprimento, 16 folhas.

Pinceis encastoados, chatos de ns. lá, 19
e 20, duas grosas.

Ditos, idem, redondos de ns. 18, 19 e 20,
duas grosas.

Balança, com conchas de metal, um jogo.
Balança romana para 100 kilos, uma.
Marmores para o tableau de electricidade,

segundo o modelo, deus.
Esmeril fino, dotas
Papel para uso das reservadas, dous pa-

cotes.
Bojas do salvação, seis.
Pannos de brim para escalar, seis.
Folhas de zinco, seis.
Corneta «Rio Apa», uma.
Escovas de arame para o costado, duas.
Mealhar alcatroado, 15 kilos.
Chapas de zinco migadas de 1,mC0 X 1,m.:0

X 2"V m , duas,
As propostas são recebidas no dia 4 do cor-

rente, acompanhadas de amostras, e neste
mesmo dia serão abartas.

Commi9sariado Geral da Armada, 1 de
maio de 1899.— Laia de Sanei Catharina Ba-
ptista.	 (.

Intendencia Geral da Gllellra
ASSD;NATURA DE CONTRACTO

Os Srs. A. Ferraira Neves & Comp., Fran-
cisco Pinto de Oliveira, Vicente da Cunha
Guimarães, Guimarães Junior & Comp, Aze-
vedo Alves & Carvalho, ti. Bastos & Comp.,
Josó Ignacio Coelho & Comp. e Alaphilippe,
Cathiard & Comp. são convidados a com-
parecer na 1" secção desta Intendencia,
afim de firmarem o contracto dos artigos
Que lhes foram acceitos em sessões de fie 13
do mez proximo passado, na intelligencia de
que incorrerá na multa de 5 °/0 todo aquelle
que o deixar de fazer até o dia 5 do cor-
rente.

Intsndencia Geral da Guerra, l a secção,
de maio de I839.— Tenente-coronel
Ferreira Neves Junior, chefe de secç.-

Intendem-ia Geral da G	 .a
CONCURRENCIA

O conselho do compras desta rapa Lição
recebe propostas, no dia O do corrente, até
as 10 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados

4.000 capotes de panno alvadio.
5.000 cobertores de lã encarnada.
1.000 bailas de lã mescle.

750 distinctivos de metal branco, de 0,05
para art lufaria de campanha.

1.000 ditos para ca.vailaria.
6.000 gravatas lu couro envernizadas do

preto.
30.000 lenços de chita de côr.
:2.000 pares de meia de algodão, sem cos-

tura, ns. 9 o 10.
11.750 kepis, sendo infantaria 7.000 para

panas, para musicos 600; ca.vallaria 1.300
para praças e para musicos 150; de artilha-
ria de campanha 1.000 para praças, para mu-
sicas 100; artilharia de posição 1.500 para
praças, para musicos 100.

A concurrencia versará sobre o preço e
menor prazo possivel.

As pessoas que quizsrem concorrer a esse
fornecimento deverão préviamente habili-
tar-senasta repartição, onde lhes serão (lados
os esclarecimentos precisos.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos c)nstantes do presente edital,
com petontemente classificadas.

Previne-se que as propostas serão em
duplicata, eseriptas com tinta preta, devida-
mente saltada a primeira via, referente
a urna só amostra, sem rasuras ou emendas,
deverão conter o numero e marca de cada
amostra, e, finalmente, a declaração de sujei-
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tar-se o proponente á multa de 5 °1 0 , caso se
recuse á assignatura do respectivo contracto.

Não serão tomadas em consideração as pro-
pastas que não estiverem de accordo com este
edital.

Intendencia Geral da Guerra, l secção, 2
do maio de 182.— Tenente-coronel Manoel
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.	 (.

intendearia Geral da Guerra
Na Intondencia Geral da Guerra recebem-

se propostas em carta fechado, no dia 2 de
maio, ás 12 horas do dia, paia a venda iros
artigos abaixo especiticarloa seio applieação
no preparo de fardamento, existentes nesta
repirtição, onde poderão ser vistos e exami-
nados.

2.199 metros de tla,nella cinzenta.
49 metros de panno cinzento.
128 metros de panno carmesim.
4.790 metros de cordão encarnado.
As propostas serão coi duplicata, devida-

mente saltada a primeira via,datada e assigna-
da pelo proprio proponente e deverão conter o
preço por metro, dos alltedidos artigos, e a
declaração de sujeitar-se á multa de 5 Vo no
caso de recusa a assignatura do contracto e a
respectiva remaaão si for acceita sua pro-
posta,.

Capital Federal, 28 de abril de 1899.—Te-
nente-aaronel Maaoel Ferreira Neves Junior.

Estrada de Perro Central do
Itrazil

CONCURRENCIA PARA COMPRA DE ONZE MEDI-
DORES DE GAZ

Não tendo sido acceita a unica proposta
apresentada na coneurrencia,de 1 do corrente,
fiço publico, de ordem da directoria desta
estrada, que, ás 12 horas do dia 6 do proximo
mez de maio, serão recebidas nesta secre-
taria propestaapara a compra de onze medi-
dores de gaz di diferentes typos, a saber:
seis para 100 luzes cada um, dous para 80,
um para 30, mai para 10 e um para tres
luzes, os quaes poderão ser examinados paios
pretendentes na sub-inspectoria dos telerrrra-
abes  desta estrada.

Os concurr entes deverão apresentar-se
nesta secretaria á hora acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente saltadas, datadas e
assignadas,com indicação de suas residencias,
as quac s serão abertas e lidas na presença dos
intere. sad os .

Sscretsria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 de abril de 1899.— O secretario,
Manoel Farn:Indes Figueira. 	 (.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL
De convocaça dos credores (I I. missa	 de

Carvalho V isconcidlos & Comp., para re-
unirem-se na sala das audienciris deste
juiza, d rua dos 1,1r di,los n. 108, no dia
8 do pruimo mez de maio, c 	 hor, I, da
tarde, afim de roer; fic irem os fitos, e, ap-
provados, delib'erarem sob,. • ..:oncorclata, si
fcr apresenta , la a resp:!ctiva:ilroposta, ou for-
ni 'e-se o contract de unieic

O Dr. liellarmino da Gama e. Souza, juiz
da Camaro Commercial do TrVaiinat Civil e
Criminal da Capital Federal, ate.

Faço saber aos que o presente edital de
convocação virem que, correndo por esta ca-
mara c nnmersial e cartorio do escrivão que
este subscrave o processo da tailencia de Car-
valho Vasconcellos & Comp., ora por parte
do Dr. curador das massas fallidas foi apre-
sentada a seguinte petição: Illm. e Exm.
Sr. Dr. juiz do faito-0 curador 'las massas
fallidas regram . a V. Ex. se digne ordenar a
convocação 41 n P oradoras de Carvalho Vascon-
cellos ,a Comp. pela fórma e3tatuida, no art. 3a,
do decreto n. ara, de 24 de outubro de 1890,
para os fins do art. 58 do mesmo decreta.
Pede deferimento. 3. R. M. Rio, 11 da mar-
ço de 1599. —Li: Tei.,.eira ile Barros Junim..
Despactio.—Sim. Rio, 15 de março de 1899.

Maio-1899

—arma e Souza. Em virtuda do despacla
acima passou-se o presente edital de convo-
cação dos credores da mass de Car-
valho Vasconcellos & Comp. para reunirem-
se na sala n las audiancias d este juizo, á rua,
dos Invalides n. 108, no dia 8 do proxirno
mez de urdo, a 1 hora da tarde, afim de veri-
ficarem os creditos, e, approvados, delibe-
rarem sobra concordata, si for apresentada a
resp"ctiva proposta, ou formar-se, o contracto
de união. Para custar e chegar a noticia a
todos os interessados passou-se este e mais
tres de i g ual teor, que serão publicados no
Diria Odiei . 1 e no Jornal d Commereio e
afixados na fórma da lei, de cuja afixação o
porteiro dos auditarios lavrará a competente
certidão para ser junta aos respectivos autos.

Dado e passado nesta Capital Federal, aos
28 de abril de 1809. E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão, o subscrevi. —Be/lar/aia°
da Gania e Sauza.

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De convoc 'mo d., credores da In ssa
de Rox.a, Lemos Ç Comp., para se rew,irem
no dia 4 de Imaio pro,imo fatura, a 1 hora
um tarde, na sala das ti, , diencias desta Co-
ntara ( 'oinmercial, 4 rua dos L. rd id os n. 108
afim de verificarem os seus creditas, e, ,,ppro-
rados, assistirem (1 leitura do relato do
Dr. curador de mais is fallidas,d'bber nem
sobre co, cordata, si for ,,preentada ir rei» -
cliva proposta. ou formarem o contrato
uni4o, cl wcndo sondicos e a aia commissJo
fiscal co,it fancções e msulticas e di
tiv is para a ligaidar7o defidio,t,a da mesma
massa .

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mira Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capi(al Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
convocação de credo:as virem, em cano por
parte do Dr. curado(' de •lassas fallidas me
fRi dirigida a petição tIa t , or seguinte: Pe-
t ção —111m. e Exm. Sr. Dr. Barreto Dantas
— O curador da massa fiada, na fallencia de
Roxo, Lemos & Comp. requer a V. Ex. se
digno ordenar a convocação da cre !ores ;ria
liIrina. estatua( no art. 38 do decreto n. n17,
do 1890, para os fins do art. 58 Ilo mesmo
decreto. — P. deferimento. — E. It. Mc'. —
Rio, 4 do abril de 1899. —.T. ,q ; T. de Park- :s
Junior. — Despacho: Sim. Rio, 4 xle abril do
1899. — Barreto Dintas. Ema virtude 1 10 que
se passou o presente edital, pelo qual são
convocados os credores da massa fallida de
Roxa, Lemos & Comp., para ,e .eunirein no
dia, hora e legar acima indicados, afim de
verificarem os seus creditos, e, approvados,
assistirem á leitura do ralatorio do Dr. cura-
dor do massas fallidas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
Proposta, ou formarem o contracto de união,
elegendo syndicos e uma commissão fiscal
com funcções consultivas e deliberativas para
a liquidação definitiva, da mesma massa,
advertindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por talegramma,
minuta authentica ou legalizada deverá ser
apres"nts da :to expedito' que, na sua trans-
missão, mencionará essa cireninstancia, sendo
licita a um si in'F vida() ser procurador de
um ou mais credores , entendendo-sa o mesmo
habilitado a tomar parre ein todas as delibe-
raçães que na reunião forem tomadas. sendo
que para a concordai a necessaido que re-
presente ela, pelo menos, tre , quartos da
totalidade de seus credito:. 1: para. constar

pa , sou este e mais doas de igual icor, que
serão publicado: e a Ilixadim na fOrma Ia lei
pelo porteiro dos auditorios, que Ir assim o
haver cumprido, lavrará a coinpiier.te cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nestit Capital Federat ao , 2-1 abril de
18if9. Eu, João de Souza Pinto Junior. es-
crevente juramentado, o escrevi. Eu, :Joa-
quim Benicio Alves Palma, escrivão, o sub-
screvo.—Alanoel Directo Dantas.
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PÀRTE COIVIMERCIAL

Camara Synclierd dos Corre-
curem. de r. ,'undos Publico da
Capital Federal

CiESO OPPICIAT Di: CAMBIO E MOE0A METALLICA

90 ri/e	 A vi,:ta

Cobre !,evare 	 	 7 13/32 7 25/54
Sobre Paris 	 	 15287	 42Jo
Sobre 11...taburo 	 15590	 1$5.'3
Sobre	 1232
Sobre Port,a/..	

-	

•	 i;.)13
Sobre	 ......	 5089
Ouro nacional, por 1009 	 	 3$708

CORSO ~MAL DE VONDOS PU/SUCOS

„V.:Nem

Apolices geraes udu tis, de 5	 • .
Ditas ges . a..s d 1:u00, n ' . ' 5 "/	
Apolices do Ernprestimo Mc rir,aL de

iss)6, aat 	  
B aO CO3

Banco Nacional Brasileiro 	
Dito da n •(011t)11Ca.
Dito coa. ,rcial do Itio de Janeiro 	

COV:panhiai

Comp. Obras Ilydranlicas 	
Dita Minas de 8, Jeronyino. 	

Capital Federal, 1 de leni, de 1899.— O syndico,
José Camilo cla Silva.

cerrolsr .1 , 1elpho Si nonsen, autorizado por alvará
do Sr. Pr. juiz ,la 1 .. Preteria, vendera elll lidsa, no
dia 5 d ,. outio , 50 ZLC ,: n138 do Banco do Conunrrclo,
int , :tradas,	 tr, a	 da Companhia de Seguros
Argo3 Firianri ris,,.

.;:r,	 Syridi,d, 29 de abril de 1899.
sy ai." o ,	 (1,1

SOCIEDADES ANONYMAs

"Em( ratmate,,eira .

•

 .Aso4orbc-iiracil‘) (10
4° cent("al:acata (laa (leme )i)t'i-
mento do Itrazil.

CAPITULO I

FIM, SEDE E PRAZ .) DE DURAÇÃO

Art. 1."
A Associação do 4.° Centenario do Des-

cobrimento (lo Brazil, constituida pela trans-
formação em sociedada, da Coram islão Cen-
tral do Cantenaaiu, tem por tini celebraa
cotulaamainanto o inicio e o desenvolvimento
da Nacionalidade Inazileira., e rege-se pela
legislação em vigor l` pelo.s presentes esta-
tutos.

Art. 2."
Para realizar o seu fim a Associação levará

a atreito o seguinte programma comitiemo-
rat ivo

I. Demonstraaaes raligio sas, as quaes se-
rão iniciadas pela repraducção historica da
primaira missa no Brami!

li. Festejas navaes;
III. Fastejos artistams, comprallandendo a

representação de uma opera timaotial e a
composição tla hyrano do 40 centenario

IV. Feste;os populartm constando de illu-
minações, fogaa de artaicio, etc.

V. laracç ato do monumento comtnemora-
tivo do (lese taritnent (1•) flatizil, can uma dás
praças da Capital F al ara!, realizando -se
inatiguraaão a 3 de maio de 19tm

VI. Pualicação (10. Lirra	 Centeil,mi,
— O 150a-lo00 — vasta obra em
quatro alumes, de .100 paginas cala um, des-
tinada a ' lar a canIteeer as riquezaa lia turaes
do braal o o seu 'troar aso em tolos os
ramas da actividada humana, e que será
precadala da noticia histarica dos trabalhos
da cainmethuraçãu;

VII. Sessões magnas, congressos, concur-
sos e publicaçaas especam.% relativas ás scien-
Cia g , ás lettras, ás artes e ás Industrias;

VIII. Cunhagem de medallais conunemo-
rativas, de atiro, prata e bronze, e que te-
nham no verso a reproJueaaa do monu-
mento e no roveno unia allemmia ao Livro

- do Centenario.

Art. 3•"
O ri. ro do Colmaa . 'o, alam da noticia Ws-

torico dos trabalhos da cornmemoração e da
relação geral dos socios da associaçao, com-
por-se-ha de quinze tnerr orlas sobre os se-
guintes pontos:

I. O descobrimento doi-tala. O povoamen-
to do salo. Organização administrativa e
politica. Evolução social.

II. A religião. Ordens religiosas. Insti-
tuições pias e beiteficentes.

III. A instrucção. A imprensa.
IV. As bellas-artes.
V. A litteratura.
VI. A. sciancias juridicas e scciaes. Orga-

nizaçã.ojudiciaria.
VII. As sclencias matherna.ticas. physicas

e naturaes. Trabalhos e explorações scien-
titicas.

VIII. As sciencias medido-pharmaceuticas.
IX. A engenharia: viação, obras publicas,

construcçõea em g mal.
X. A mineração. Riquezas mineraes.
XI. A industria. Riquezas extractivas.
XII. A lavoura. Ramezits am.a:mies.
XIII. O cominarei° e a navegação. As

finanças.
XIV. Organização militar. Exercito e ar-

ma.da. Milicia civica. Fortificações. Arse-
nams.

XV. Relações exteriorma allianças, guer-
ras e tratados. Limitas do Bra,,,i1.

Pamagrapho unico. Todas estas memorias
deverão ter caracter sadittentementa ayn-
thetico e sor improrogameanente entregues

31 de dazembro Uru I,a99. A' excepção da
de n. I, que poderá ser mais oxtensa, cada
mennoria ilevera dar proximamente 100 pa-
ginas, em formato de quartel.

Art. 4° I 1s.
A Associação incumbirá a irssoas ida ,1:;

a redacção de cada uma dessas metnorias na9
Palagrapho unico. O autor de cada 1h.

mona receberá o premio de 4:000a000.

Art. 5"
Os exemplares do Liem (19 G'aten , frio serão

exclusivamente distribuidoa aos socios da
Associação, aos governos das nações amigas,
ás principaes bibliothecas estrangeiras e as
bibliotheats naciortaes. que por lei trem di-
reito a elle. Cada exemplar trará impresso o
nome do possuidor.

Art. 6'
A Associação poderá ampliar o progra.mma

commemorativo constante do art. 2, de ac-
cordo com os meios de que dispuzer, sondo-
lhe, arém, fortnalmente vedado reemrer
quer a axploraçõas induatriaes OU commer-
cates, ema • ao jogo, ainda que sob fôrma li-
cita ou legal.

Art. 7"
A séda da associação sarã na cidade do

Rio do Jartairo, Capital Federal.
Art. 8.

A Associação terá representantes em cada
Estado da União, os quaes agirão isolad
mente e corresponder-se-hão directamento
com a directoria da associaaa.o.

Para.grapho unam. A cada ranrmenta.nta
cabe a norneaçao de deleg: dos em um ou
mais muniMpios da Estado; resorvando-sa a
directoria da Associação fazer ao nomeações
para os municir.aos que ata 31 de maio do
1899 não tenham tielegad.,,s.

Art. 9)
O saldo que possuir a Associação ao en-

cerrar os seus trabalhos, será destinado ao

aumento do patrimonio do Asylo de Inva-
lidos da Marinha Brazileira, areado pelo
a ,,t. 24 da lei u. 514, de 28 de-outubro de
184a.

Art. 10
A associação encerara na seus trabalhos

em 7 de setembro de Pano, perduaando porém
os diplomas o distincçaes que haja confe-
rido.

Paragrapho unico. São intransmissiveis es
direitoa Iia assaciação ;to Livro do r,.;?ten 'rio;
se:1 , 1o, porém, licito ,10; autores Ilaa mamarias

reproducçam isolada destas, após 31 de
dezembro de 1900.

Ca arrimo 11
Socios

Art. 11
A associação compor-se-ha de socios funda-

dores, banemeritas, correspoudentes e sub-
s2riptores.

Paragrapho uraco. O numero dos primeiros
ó limitado e o dos dentais

Art. 12
Os socios fundadores sao: elTeativoa ou ti-

tulares.
a 1," Os sacies efiactivos, em numero syrn-

bolico de I .aMO, contribui Pao ala :11 (Ia mato
de 1899 com a ;ida (IrJ t l )it, e ccm 5 unica an-
nitida.de do 100a, paga de uma sa vez ou em
quatro prestam-) iguaes, sendo a ultima
elfectuada até 31 de dozernbro de 1899.

3 2.. Os socios titulares, em numero' sym-
bolico de . 190, concorrerão coma jaia de 100$
e com a unica atualidade de moa, pagas do
urna sa vez até a data acima lixada de 31 do
maio de IS99.

Art. 13
Os socios correspondentes contribuir-a.° com

a joia do Ma e C3111 a unica anaaidade
100$, pagas do uma só vez oil em cinco pres-
tações iguaes, effectuattia t alas até 31 de
dezembro de 1899.

Art. 1.1
Os socios subscriptares conearrerão com a

quota de 40a, (Cem crozado,0 fie unia ver. on
em prestaaõaa de 35, devendo a ult ima estar

31 do dezeinbt .te 1d9.
Art. IS

Si a ultima prosai, aio das contribuições a
r; e se referem os artigos antecodentes não

sido effectuada. até 31 de dez rubro ao
a será concedido o prazo addicianat im-

mogavel, de um mez para aolvel-a, e, não
tido ainda satisfeita, deixará o nona , do

adcio em atraza de figurar na ralação geral
-aos somos da associação o perdera os resma-
ativos direitos, sendo a jota e as prestações
anterio • mente pagas consideradas proseriptas
etn favor do fundo social.

Paragrapho unic.o. Si a joia ou prestações
pagas attingirem a 40. o nome do socio dei-
xará de figurar na cathegoria a que pertencia
e será transferido para a de sociosulacriptor,
sendo os seus diteitas restrictos aos desta
classe.

Art. 10
São socios betteineritos •^(s socios fundado-

res ou correspondentes que tenham prestado
relevantes serviços a associação, quer em sua
administrçaao, quer por trabalhos de alta
valia, as ou pessoas e callectivalades que
contribuam CJIt1 donativos não inferiores a
1:00(1a)00.

Art. 17
A admissão dos socios fundadores é da

compotencia, do conselho dliberativo, Foi)
proposta da diractorta, seriao as resoluções
tomadas por maioria da votos presentes.

Art. la
A admissão tios soci a s ccrreapondentas e

subscriptores incumbo á directoria, que re-
solverá per maioria absoluta de voto.

Art. 19
A admissão dos sucios imrameritos per-

touca ao conselho tlelibarativo, devendo
prove4r propostt da directoria 61' da mesa
do consellio (t a liberativo, sentiu, tanto paia a
proposta ma no para a admissão, necassa rio
approvaçao par tras quartua do numero de
membros preaentes.

st3o$000
ss-n000

152„?.000

182imoo

222voo

:35.2no
75750
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Art. 20
Podem ser socios effectivos os bra.zileiros

ou os estrangeiros residentes no Brazil.
Art. 21

Podem ser sonos subscriptores todas as
pessoas, inclusive senhoras e menores, que
desejem cooperar na commemoraeão do 40
centenamio do descobrimento do Brazil.

Art. 22
Podem ser socios titulares : a União, os

Estados, as 'alunieipalidades, as corporações
civis ou militares, inclusive os navios de
guerra, as repartições e estabelecimentos
publicos ou particulares, as ordens religiosas,
as irmandades, as associações e as firmas
commerciais .

Art. 23
Podem ser socios benomeritos e correspon-

dentes todas as pesso is e collectividades
designadas nos arts. 20, 21 e 22.

Art. 24
Os socios fundadores teem direito:
Sendo effectivos, a
1 0, discutir todas as questões sujeitas á

assemblAa geral. votar e serem votados;
2°, o diploma, de socio fundador
3. um exemplar encadernado do Livro

do Centenari3
40, uma medalha cornmemorativa, de

prata, tendo o nome do socio nella gra-
vado;

Sendo titulares, ás vantagens constantes
dos §§.2', 3 e 40.

Art. 25
Os socios benemeritos toem direito a:
la o diploma de socio benemerito ;
2. um axempl ir, ricamente encadernado,

do Livr) do M•nt.-nario;
3 , , uma medalha ceinmernorativa,de prata

e outra de bronze, o ambas com o nome do
soda nella gravado.

e: 1.° Si os serviços prestados forem consi-
derados de alta bsnernereucia ou os donati-
vos forem de 4:000$ ou mais, os eocios
serão considerados grandes beneineritos e
receberão. além do que rica acima estiputa-
do, um exemplar especial do Liero do Cera-
tenario, impresso em papel de luxo o uma
medalha de ouro, commemorativa.

§ 2.° Si o socio benemerito Sor fundador,
correspondente ou subecriptor não perderá os
direitos inlierentes ao outro titulo.

Art. 26
03 socios correspondentes teem direito a:
1", o diploma de socio e mresponden te
2', um exemplar encadernado do Livro do

Cedtenario
3 suma medalha commemorativa,de bronze,

com o nome do socio nella gravado.
Art. 27

Os socios subscriptores teem direito a:
I", o diploma de socio subscriptur
2s anna medalha commernorativa,de bronze,

com o nome do socio nella gravado.
Ari. 2s

Os direitos inherenies aos socios beneme-
ritos, titulares, correspondentes e subseripto-
ros, bem como Os de socio effectivo, constan-
tes dos na. 2. 3 e 4 do art. 24, não se extin-
guem com o fallecimento do socio o passam
aos herdeiros.

Paragrapho unico. Os sonos não respon-
dem sub.sidiariamento pelas obrigações que
os representantes da, assidação contraiam em
nome desta e que não estejam expressamente
contidas nos presentes estatutos, e a sua re-
spsesabilidad e é limitada ao disposto nos
arts. 12, 1:1 e 1-1 doe estatutos.

Art. 20
Os membros da C0111111iSSil0 Central do Comi-

tonado que concordaram coma transformação
em sociedade são considera,los iustalladores
da associação.

CAPITULO III

Adm'nistro,,,,7o

Art. 3m
A associação será dirigida por um nfl-

selim deliberativo composto do loo membros
e por uma directoria emalado de 15 te r •
bros.

.	 e
Art. 31

O conselho deliberativo é Coastituido pelos
membros da CommissãoCentral do Centenario
que não p mteneem á directoria e será com-
pletado de accordo com estes estatutos.

Art. 32	 .•
Ao conselho deliberativo compete, além

das attribuições especiaes fixadas nos es-
tatutos:

la discutir e deliberar sobre as amplia-
ções do pregramnaa estatuido no art. 2° e
propostas pela directoria;

2 . , discutir o deliberar sobre os relatados
e balancetes trimensaes da directoria ;

3°, dar parecer sobre o relatorio e contas
finaes da directoria;

4", propór á asseinbléa. geral o que lhe
pareça attender aos interesses sociaes.

Paragrapho unico. Para cumprir o dis-
posto nos ns.2 e3 deste artigo, o conselho de-
liberativo elegerá de entre si uma commissão
fiscal composta do cinco membros, a qual
poderá pedir á directoria todos os esclareci-
mentos precisos e bem assim proceder aos
necessarios exames da escripturação e do-
cumentos respectivos.

Art. 33
O conselho deliberativo reunir-se-ha em

sessão ordinasia trimonsalraente; as sues
sessões serão diritsi v as por uma mesa por
elle eleita e composta de une presidente,qua-
tro vice-presidentes e quatro secretarias.

§ 1. s Haverá sessões extraordinarias do
conselho deliberativo, quando para este fim
for convocado polo presidente ou pela mesa
ou desde que assim o requeiram a directo-
ria, quatro dirietores ou 15 membros do
mesmo conselho.

S; 2.° O conselho deliberativo poderá func-
ciona.r desde que estejsm presentes 15 mem-
bros, inclusive os que façam parte da mesa.

Art. 34
A directoria da. asseciação é formada pela

d i rectoria da cornini ssão central do cente-
earies comp,"ie.so de um presidente, dons
vice-presidentes, quatro secretaries, dons
thesoureiros e seis directores e será comple-
tada do conformidade com 03 presentes esta-
tutos.

Art. 35
A' directoria compete a gestão plena da

associação, salvas as restrieções fixadas nestes
estatutos.

As attribuições privativas dos seus diversos
membros serão definidas em regulamento
especial elaborado pela directoria.

Ao presidente cabo a repres ntação
socie Iode, quer perante os poderes publicos,
quer em juizo mi fora delle.

Art. 36
A directoria reunir-se-lia em sessão ord

nada semanalmente. eia dia previamente de-
signado e poderá deliberar estando presentes
quatro (1 rectores.

Haverá reuniões n txtraordinarias quando o
presid alto as , iin o enten la ou quando qual-
quer director o roqueira.

: Art. 37
As vagas que existerein ou se derem na

directoria serão preenchidas pelo conselho
deliberativo, a quem tombem compete con-
vidar, dentre 'os socios effe,ctivos, &luciles
que devam completar o numero de membros
do mesmo conselho.

CAPITULO IV

Asse mblèa gera

Art. 38
A as .emblea geral será constituida pelos

socios effectivos e nodosà funceionar desde
que esteja in presentes 100 socios, salvo tra.-
tando-se do reforma i e estatutcs, em que será
necessario o comparecimento de 400 socio:,
eln	 consmeassio.

Paragrapha ublese Si nem em primeira
nern era Sege mm la Cii111"00:40 tiver compare.
eido numero legal, será convocaUa terceira
reunião e fleSta e lesei vero com qualquer
numero de socios presentes.

Art. 39
A' assembléa geral compete
1". discutir e deliberar sobre o rela.torio e

contas tinaes da directoria o sobro o parecee
do conselho deliberativo ;

2s, resolver sobre todos os assumptos do
interesse social.

Paragrapho mico. A assembléa geral não
poderá alterar o fim da associação, nem modi-
ficar os ns. V, VI o VIII do programa com-
mernorativo e os art. 24, 25, 26, 27 e 28 dos
estatutos.

Art. 40
A assembléa geral reunir-se-ha em sessã.°

magna nos dias: 3 do maio de 1899, para a
colimação da pedra fundamental do monu-
mento: 3 de inalo de 1900 para a comine-
moração do 4° centenario do descobrimento
do BrazL1; e7 de setembro de 19S0, para en-
cerrar os trabalhos da associação, em sessão
ordinaria para deliberar sobre o ralatedo e
as contas finaes da directoria e parecer do
conselho deliberativo, e extraordinariamente
quando a directoria, o conselhe deliberativo
ou 400 socios assim o requeiram.

Paragrapho unico. A convocação da a ssent-
blea geral será feita pelo presidente da
associação, ou quem suas veze; fizer, e. em
sua falta, pelo presidente do conselho delibe-
rativo ou pelos socios requermtes.

Capital Federal, 18 de janeiro de 1879.— A
directoria. Dr. Benjamin Franhlin Ra ' ai:: Gel-
ty7o, 1" vice-presidente.—Dr. kidrd Custaro
Pardo de. Fronti; , , 2' vice-p:'sidente.— Dr.
Manoel Alraro de Sw!:,a Si "Vi/n; secreta-
rio.-1" tenente Sqlvio l'ellieo Bele liim-. serre-
torio.—Tlenrique seeretario.—
Julio Cesar de Olireira, 1° thosoureirm—Con-
selheiro L'rnuto Cybrero, thesoureiro.

o

Companhia Estrada de Ferro
e Minas de S. •lel-ouviu°

RECT,IPICAçÃO

Na publicação da acta da assembléa, geral
extraordinaria de abril 'de 18,19 feita no
Mario Offleial de 30 de abril p"oximo findo,
lebese — total do c ipital "não realizado
/5.4R7:47N: em vez de—total do capital rea-
lizado15.467:47o, como por engano sahiu na

columna, linha 43'.

ANNUNCIOS
Companhia Fabril S. Joaquim

Convoco os Srs. accionistas a reunirem-se
em assembléa geral ordinaria no dia 15 de
maio proximo futuro, a 1 hora da tsrde,
rua de S oito Clara n. 17, em Nitheroy, afim
de tomarem conhecimento do relatorio e
contas da directoria o povoar (lo conselho
fiscal, relativos ao antro social findo em 31 de
dezembro ultimo, e de accordo com o art. 13
iles estatutos procederem á eleição de um
director, o bom aS n iM á do conselho
resr °divos supplentes para o comi-emite anno.

03 Srs. accionistas pcesublores de acções ao
portador, nos termos do art. 22 dos estatutos,
terão de depositar as respectivas cautelas
até o dia 11 de maio.

Do dia 5 de maio atO a data da realizado
da assembléa geral matinada ficara suspensos
as transforoneias de acções, nos termos do
art. 29 'los estatutos.

Nitherov, 29 de abril de 1899 —pela G)111-
parthia Fabril S. Joaquim, .1,A:o Ai!, !/ le,
presidente.

Int pire asa ;Vs..- Sons
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

imlecimento a Cownlida , .,7) d	 (In

liça Fed . ..al, ao pr	 de be's cesto ceempe
—Acha-sa O venda na teseouraria iiese e s

-tabelecimento a Lei do Oreameato vige:use ao
preço de V000 cada exemplar.
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